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A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, Estado de São Paulo, faz saber que fará realizar o Concurso Público Nº 4/2015 visando 
o provimento de vagas atualmente existentes para os empregos públicos abaixo relacionados, além das que surgirem ou vierem a ser criadas 
durante o prazo de sua validade. Os empregos foram criados através de leis municipais e são regidos pela Consolidação das Leis Trabalhistas 
– CLT. O Concurso Público se processará de acordo com as instruções constantes neste Edital de Abertura de Inscrições e na legislação 
suplementar concernente à matéria.  
 
1. DOS EMPREGOS PÚBLICOS 
1.1. Os empregos públicos a serem providos, a quantidade de vagas, a carga horária de trabalho, os vencimentos mensais, a escolaridade, 

os requisitos mínimos e o valor da taxa de inscrição são os seguintes: 
 

EMPREGO 
PÚBLICO 

Nº de 
VAGAS 

CARGA 
HORÁRIA  

VENCIMENTO 
MENSAL 

ESCOLARIDADE / REQUISITOS MÍNIMOS 
TAXA de 

INSCRIÇÃO 

Administrador de 
Banco de Dados 

1 
40 horas 
semanais 

R$ 3.966,05 
(Ref. 16-A)  

Diploma de conclusão do Curso de Graduação em Informática, 
Computação, Processamento de Dados, Análise de Sistemas ou 
Sistema de Informação devidamente registrado e expedido por 
instituição de ensino superior regularmente credenciada; experiência 
de no mínimo 1(um) ano em criação, configuração e manutenção de 
banco de dados Microsoft SQL Server 7 e 2005, experiência em 
rotinas de manutenção de banco de dados, como criação de tabelas, 
views, triggers, stored procedures, backup, restore, otimização de 
índices, criação de usuários e regras de acesso, conhecimento em 
banco de dados Interbase/Firebird, MySQL e ADABAS e 
conhecimento em base de dados Microsoft Access e arquivos 
Dbase/Clipper (DBF). 

R$ 35,00 

Engenheiro de 
Segurança do 
Trabalho 

1 
40 horas 
semanais 

R$ 4.847,00 
(Ref. 18-A)  

Ensino Superior Completo em Engenharia, com especialização em 
Engenharia de Segurança do Trabalho e registro no Conselho 
Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CREA. 

R$ 35,00 

Médico do 
Trabalho 

2 
20 horas 
semanais 

R$ 3.336,66 
(Ref. 14-B)  

Curso Superior Completo em Ciências Médicas, com especialização 
em Medicina do Trabalho e registro no CREMESP – Conselho 
Regional de Medicina do Estado de São Paulo. 

R$ 35,00 

Técnico de 
Segurança do 
Trabalho 

2 
40 horas 
semanais 

R$ 2.286,70 
(Ref. 10-A)  

Ensino Técnico Completo em Segurança do Trabalho e registro no 
MTE – Ministério do Trabalho e Emprego.  

R$ 25,00 

 
1.2. A Prefeitura do Município de PIRACICABA estima convocar, de imediato, a quantidade de candidatos discriminada na coluna “N° de 
Vagas” do quadro constante do item 1.1 deste Edital. 
1.2.1. A Prefeitura do Município de PIRACICABA poderá, durante a vigência deste Concurso Público, convocar candidatos classificados até o 
limite de vagas existentes ou que venham a ser criadas para os referidos empregos públicos em seu Quadro de Pessoal, de acordo com suas 
necessidades. 

 
1.3. O Concurso Público terá validade de 1 (um) ano, sendo facultada a sua prorrogação, uma vez, por igual período. 
 
1.4. As atribuições funcionais são aquelas descritas no Anexo I deste edital. 
 
2. DAS INSCRIÇÕES 
2.1. São condições essenciais para a inscrição do candidato, ser brasileiro ou gozar das prerrogativas do Decreto Federal Nº 70.436/72. 
 
2.2. As inscrições deverão ser efetuadas de 08 a 15 de MAIO de 2015, exclusivamente pela internet, através do site 
www.publiconsult.com.br. O candidato deverá escolher na guia "Inscrições Abertas", o Concurso Público Nº 4/2015 da Prefeitura do 
Município de PIRACICABA e preencher corretamente os campos relativos aos formulários de Cadastramento e de Inscrição; a seguir, 
deverá imprimir o boleto referente à taxa de inscrição e efetuar o seu pagamento até a data de vencimento (18 de MAIO de 2015) em 
qualquer agência bancária, através de internet banking, ou em qualquer estabelecimento autorizado a receber pagamento de documentos de 
compensação bancária (casas lotéricas, correios, etc.).  
2.2.1. Ao candidato será atribuída total responsabilidade pelo correto preenchimento do formulário de inscrição. 
2.2.2. Em caso de dúvida para realizar a sua inscrição, o candidato poderá entrar em contato com a empresa através do e-mail: 
concursos@publiconsult.com.br ou através do telefone: (15) 4141-2327.  
2.2.3. Efetuada a inscrição, não será permitida a alteração do cargo/emprego escolhido na ficha de inscrição, seja qual for o motivo alegado.  
2.2.4. É vedada a transferência para terceiros do valor da taxa de inscrição. 



 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA 
CONCURSO PÚBLICO Nº 4/2015 - EDITAL de ABERTURA de INSCRIÇÕES 

 

Prefeitura do Município de PIRACICABA – Concurso Público nº 4/2015 
                                                                                                    

 

2.2.5. Não haverá isenção de pagamento do valor da taxa de inscrição, seja qual for o motivo alegado. 
 
2.3. O deferimento da inscrição estará condicionado ao correto preenchimento do requerimento de inscrição e ao pagamento e 
compensação do valor correspondente à taxa de inscrição. Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por outros meios que não o 
pagamento do boleto bancário emitido especificamente para cada inscrição, bem como pagamentos condicionais ou efetuados fora do prazo 
de vencimento do boleto. Serão indeferidas as inscrições cujos pagamentos não venham a ser compensados, por qualquer motivo (erro de 
digitação do candidato em pagamento efetuado por internet banking, erro de processamento ou falta de cumprimento da transferência no 
banco de origem do pagamento, pagamento efetuado fora do prazo, etc.). 
2.3.1. Encerrado o prazo das inscrições, serão disponibilizados nos sites www.publiconsult.com.br e www.piracicaba.sp.gov.br, o Edital 
de Deferimento das Inscrições (contendo a relação dos candidatos que tiverem suas inscrições deferidas) e a Lista Geral de Inscrições 
Não Confirmadas (contendo a relação dos candidatos que não tiveram o pagamento da taxa de inscrição confirmado). 
2.3.2. Cabe ao candidato verificar no Edital de Deferimento das Inscrições e na Lista Geral de Inscrições Não Confirmadas se a sua 
inscrição foi confirmada, e caso não tenha sido, deverá dentro do prazo de recurso administrativo estabelecido no item 10 deste Edital, 
apresentar documentação comprobatória do pagamento e providenciar junto ao banco ou estabelecimento em que efetuou o pagamento, a 
compensação do valor pago. 
 
3. DOS REQUISITOS PARA INVESTIDURA NOS EMPREGOS PÚBLICOS 
3.1. O candidato aprovado neste Concurso Público será investido no respectivo emprego público apenas se atender às seguintes exigências 
na data da posse: 
a) Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos; 
b) Atender as condições, escolaridade e requisitos prescritos para o emprego, conforme item 1.1 deste Edital e demais especificações 
conforme constantes em detalhes nos itens específico deste Edital visando compatibilidade física, mental e sensorial, além de ser considerado 
apto em exame médico admissional; 
c) Gozar de saúde física e mental, estando esta condição em compatibilidade, especialmente na data improrrogável que se processará o 
exame médico, conforme comunicação expressa pelo Departamento de Recursos Humanos da PMP, para com as funções que serão 
desempenhadas no exercício do emprego público conforme às peculiaridades dos postos de trabalho da Prefeitura do Município de Piracicaba 
observadas pelo PCMSO e PPRA, comprovada em prévia inspeção médica oficial, referendados pelo SESMT-PMP (Serviço de Engenharia de 
Segurança e Medicina do Trabalho da Prefeitura do Município de Piracicaba, que a seguir demonstraremos; 
d) Estar quites com o Serviço Militar, se, do sexo masculino; 
e) Estar no gozo dos direitos civis e políticos; 
f) Não registrar antecedentes criminais; 
g) Não ter sido demitido por ato de improbidade “a bem do serviço público” mediante decisão transitada em julgado em qualquer esfera 
governamental; 
h) Não possuir vínculo com qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que impossibilite acumulação de cargos, empregos e 
funções, ressalvados os casos contidos nas alíneas “a”, “b” e “c”, inc. XVI, do art. 37, da Constituição Federal, inclusive no que concerne à 
compatibilidade de horários; 
i) Não ser aposentado por invalidez, não estar em idade de aposentadoria compulsória ou receber proventos de aposentadoria decorrentes 
dos artigos 40, 42 e 142, ressalvados os casos que permitam a acumulação dos proventos com a remuneração de cargos, empregos, funções, 
cargos eletivos e cargos em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração, na forma da Constituição Federal; 
j) Não ter se submetido a processo de reabilitação/readaptação profissional e/ou ter sido reabilitado e/ou readaptado profissionalmente, 
decorrente de constatação de invalidez laboral para o cargo/função para a qual está se candidatando, por órgão de previdência pública do 
RGPS ou de qualquer Instituto de Previdência Oficial; nesses casos, poderá pleitear, mediante observância do item 3.1, c, supra, cargo ou 
função para o qual foi reabilitado/readaptado, considerando-se ou não, conforme o caso, vaga específica para portadores de deficiência física 
ou sensorial, nos termos do item 4 desse edital. 
 
3.2. Os referidos requisitos são essenciais para a investidura no emprego, devendo o candidato, na ocasião da convocação, apresentar os 
documentos exigidos ao Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de PIRACICABA. No caso do não cumprimento destas 
exigências, o candidato perderá o direito à vaga. 
 
4. DOS CANDIDATOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA FÍSICA, MENTAL OU SENSORIAL 
4.1. Aos portadores de deficiência nos termos desse edital serão reservadas 5% (cinco por cento) das contratações levadas a efeito para cada 
cargo/emprego, nos casos em que houver compatibilidade entre a deficiência e as atribuições do cargo/emprego a exercer e que se 
enquadrem nas categorias definidas pelos Decretos Federais no 3.298/1999 e no 5.296/2004 e por suas alterações, considerando-se para 
aplicação as definições contidas nestes dispositivos legais, conforme estabelece a Lei Municipal no 6.246/2008, alterada pela Lei Municipal no 
6.591/2009, sendo que as frações decorrentes do cálculo percentual somente serão arredondadas para o número inteiro subsequente quando 
maiores ou iguais a 0,5 (cinco décimos).  Caso o percentual não atinja o decimal de 0,5 (cinco décimos), quando o concurso indicar a 
existência de 5 (cinco) a 10 (dez) vagas, uma delas deverá ser preenchida obrigatoriamente por pessoa portadora de deficiência. 
4.1.1. Consideram-se pessoas Portadoras de Deficiência aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas na Lei Municipal nº 
6.246/08 e art. 4º do Decreto Federal nº 3.298/1999, alterado pelo Decreto Federal nº 5.296/2004 e a Súmula STJ nº 377: “o portador de visão 
monocular tem direito de concorrer, em concurso público, às vagas reservadas aos deficientes”, em associação ao que se descreve 
especificamente para cada tipo de deficiência, nos respectivos itens desse Edital. 
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4.1.2. Os candidatos portadores de deficiência concorrerão apenas nas vagas oferecidas dentro dos percentuais estabelecidos para a opção 
que fizerem. 
4.1.2.1. Considera-se deficiência / incapacidade a redução efetiva e acentuada da capacidade de integração social, com necessidade de 
equipamentos, adaptações, meios ou recursos especiais para que a pessoa portadora possa receber ou transmitir informações necessárias ao 
seu bem-estar pessoal e ao desempenho de função ou atividade a ser exercida. 
4.1.3. Haja vista a quantidade de vagas inicialmente ofertadas no presente Concurso Público, os candidatos portadores de deficiência 
aprovados só serão convocados quando a aplicação do percentual de reserva de vagas (5%) sobre o número de vagas abertas para o 
respectivo cargo/emprego público alcançar o índice mínimo de 1 (uma) vaga, sendo destinado ao candidato melhor classificado, independente 
de se tratar do sexo masculino ou feminino. 
4.1.4. A deficiência física será analisada por avaliação médica objetiva, que poderá ser por perícia direta ou indireta, obedecendo os critérios 
mínimos elencados nas Leis e Decretos vigentes na época da publicação desse edital, como sendo aquelas que afetam membros, ou 
segmentos corporais, acarretando limitação funcional não superada, como a seguir: ostomia, nanismo, paraplegia, monoparesia, triplegia, 
hemiparesia, paraparesia, tetraplegia, triparesia, monoplegia, tetraparesia, hemiplegia, paralisia cerebral, amputação ou ausência de membro, 
limitação funcional dos membros inferiores e/ou superiores com deformidade congênita ou adquirida, sendo que tal deformidade não é de 
origem estética e resulta em dificuldade para o desempenho das funções do membro deformado, representando uma perda ou anormalidade 
que gera incapacidade para o desempenho de atividade, dentro do padrão considerado normal para o ser humano, ainda que de forma 
parcial. 
4.1.5. A deficiência visual será analisa por avaliação médica objetiva, que poderá ser por perícia direta ou indireta, obedecendo os critérios 
mínimos elencados nas Leis e Decretos vigentes na época da publicação desse edital, sem prejuízo da necessidade do candidato apresentar 
de três (3) laudos médicos emitidos por especialistas em Oftalmologia, cuja data do atestamento não ultrapasse a de 60 dias anteriores ao da 
data de publicação desse edital, considerando que será Deficiência Visual aquela em que acuidade visual for igual ou menor que 20/200 no 
melhor olho, após a melhor correção com lentes e/ou cujo campo visual seja inferior a 20º (tabela de Snellen). 
4.1.6. A deficiência auditiva será analisa por avaliação médica objetiva, que poderá ser por perícia direta ou indireta, obedecendo os critérios 
mínimos elencados nas Leis e Decretos vigentes na época da publicação desse edital, sem prejuízo da necessidade do candidato apresentar 
2 exames de Audiometria Bera que comprovem os índices definidos pela legislação, cuja data do atestamento não ultrapasse a de 60 dias 
anteriores ao da data de publicação desse edital, e mais 2 laudos médicos emitidos por profissionais especializados na área de 
Otorrinolaringologia, diferentes e que não tenham relação com aqueles que realizaram o exame audiométrico citado, cuja data do atestamento 
não ultrapasse a de 60 dias anteriores ao da data de publicação desse edital e que façam referência específica aos exames Audiométricos 
Bera que serão apresentados, considerando que será deficiência auditiva comprovada, aquela superior a 41 dB já com uso de otofone, nas 
frequências indicadas na forma da Lei e Decretos.  
4.1.7 A deficiência mental, desde que em grau leve, cujo atestamento do grau seja dado por 3 especialistas em Psiquiatria, cuja data do 
atestamento não ultrapasse a de 60 dias anteriores ao da data de publicação desse edital, considerando que obrigatoriamente deve ser do 
tipo LEVE e que guarde compatibilidade para a função que exercerá, resguardando condutas que garantam os cuidados para si e/ou terceiros.  
4.1.8. A compatibilidade entre a deficiência e as atribuições do cargo/emprego será também aferida em perícia oficial pela 
municipalidade, quando dos exames admissionais e se houver conclusão médica de NÃO CONFORMIDADE E/OU INAPTIDÃO PARA 
O CARGO, por 2 médicos, referendadas pelo Coordenador Geral do SESMT, será critério de eliminação.  
4.1.9. Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual passíveis de correção simples do tipo miopia, astigmatismo, 
estrabismo e congêneres.  
4.1.10. Não serão considerados como deficiência os distúrbios passíveis de correção aos limites médicos da população em geral e que não 
acarretem limitação de desempenho funcional, segundo os padrões clinicamente estabelecidos pela boa prática médica de reabilitação 
física/profissional. 
 
4.2. O candidato que deseje se habilitar a concorrer às vagas deste Concurso Público como portador de deficiência deverá efetuar sua 
inscrição na forma determinada no item 2.2 deste Edital e após, remeter, pelo correio, através de Sedex com AR (Aviso de 
Recebimento), Laudo Médico atestando a espécie, o grau e o nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da 
Classificação Internacional de Doença – CID, até o último dia de inscrição, seguindo o modelo do envelope abaixo:  
 

À PUBLICONSULT ACP Ltda. 

Ref.: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA - Concurso Público Nº 4/2015 

Portador de Deficiência – Laudo Médico e/ou Requerimento de Prova Especial 

Av. Pereira da Silva, Nº 828 – CEP 18095-340 - Sorocaba/SP. 

 
4.2.1. Não será considerado o pedido de inscrição como portador de deficiência solicitado fora do prazo, valendo como comprovação de envio 
no prazo, a data de postagem no correio. Também não será aceita a entrega condicional ou complementação de documentos ou a retirada de 
documentos após o período de inscrição.   
4.2.2. O candidato portador de deficiência que no ato da inscrição não declarar essa condição, não poderá impetrar recurso em favor de sua 
inscrição. O candidato que declarar falsamente a deficiência será excluído do Concurso Público, se confirmada tal ocorrência, em qualquer 
fase deste processo, sujeitando-se às consequências legais pertinentes à matéria. 
4.2.3. O candidato que não efetuar a remessa do Laudo Médico, ou que efetuá-la fora do prazo, poderá participar do Concurso Público desde 
que tenha efetuado o pagamento da taxa de inscrição, porém, não concorrerá na condição de portador de deficiência, não podendo, 
posteriormente, alegar tal condição para reivindicar as prerrogativas constantes neste Edital. 
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4.2.4. Caso o período de inscrições seja prorrogado, o prazo para a remessa da documentação ficará automaticamente prorrogado por igual 
período, ou seja, até o dia do término do novo prazo de inscrições. 
4.3. O candidato que necessitar de Prova Especial (letra com fonte ampliada, prova em Braille, intérprete de LIBRAS, ledor, etc.) ou de sala 
com condições especiais de acesso, deverá preencher o Anexo II - Requerimento de Prova Especial, e encaminhá-lo juntamente com o 
Laudo Médico, nos mesmos moldes e prazo determinados no item 4.2. 
4.3.1. O candidato deficiente que não solicitar a Prova Especial no prazo estabelecido no item anterior, não terá direito a realizar a prova 
adaptada às suas condições, reservando-se o direito de realizar a prova regular aplicada aos demais candidatos. 
4.3.2. Os deficientes visuais que se julgarem amparados pelas disposições legais prestarão as provas mediante leitura através do sistema 
Braille. Os candidatos deverão levar, para esse fim, no dia da aplicação das provas, reglete e punção, podendo ainda utilizar-se de soroban. 
Aos deficientes visuais amblíopes serão oferecidas provas ampliadas com tamanho da letra correspondente à fonte Arial - 24. 
4.4. Após a realização das provas do Concurso Público, serão elaboradas três listas de classificação, contendo a primeira, somente a 
classificação dos portadores de deficiência, a segunda, somente a classificação das pessoas da raça negra e, a terceira, a classificação de 
todos os demais candidatos. 
4.4.1. Inexistindo candidatos portadores de deficiência aprovados, as vagas reservadas serão preenchidas por candidatos não portadores de 
deficiência, observada a estrita ordem de classificação.   
 
5. DOS CANDIDATOS AFRODESCENDENTES 
5.1. Aos cidadãos afrodescendentes serão reservadas 20% (vinte por cento) das contratações levadas a efeito para cada cargo/emprego, 
conforme estabelece a Lei Municipal nº 6.246/08 e suas regulamentações, sendo que caso a aplicação deste percentual resulte em número 
fracionado, esta fração deverá ser despreza. 
5.1.1. Os candidatos da raça negra concorrerão apenas nas vagas oferecidas dentro dos percentuais estabelecidos para a opção que fizerem, 
sendo que caso as frações decorrentes do cálculo de percentual serão sempre desprezadas para fins de contratação. 
5.1.2. Os candidatos afrodescendentes participarão deste Concurso Público em igualdade de condições com os demais candidatos, no que diz 
respeito ao conteúdo, avaliação das provas e demais requisitos exigidos para a participação no certame. 
 
5.2. O candidato que deseje se habilitar a concorrer às vagas deste Concurso Público como afrodescendente deverá efetuar sua inscrição 
na forma determinada no item 2.2 deste Edital, marcando no formulário de inscrição no site www.publiconsult.com.br, a opção "Sim" abaixo 
do campo "Afrodescendente".  
5.2.1. O candidato afrodescendente que não declarar esta condição no requerimento de inscrição, conforme previsto no item anterior, não 
poderá não poderá impetrar recurso em favor de sua inscrição nem alegar, posteriormente, essa condição para reivindicar as prerrogativas 
constantes neste Edital.  
 
5.3. A relação com os nomes dos candidatos inscritos como afrodescendentes que tiverem suas inscrições deferidas e indeferidas, será 
divulgada nos sites www.publiconsult.com.br e www.piracicaba.sp.gov.br e no Diário Oficial do Município PIRACICABA, por ocasião da 
publicação do edital de deferimento das inscrições. 
5.3.1. O candidato poderá impetrar recurso administrativo contra o indeferimento de sua inscrição ou da condição de afrodescendente, na 
forma do item 10 deste Edital. 
 
5.4. A publicação do resultado final do concurso será feita em 3 (três) listas contendo a primeira, somente a classificação dos portadores de 
deficiência, a segunda, somente a classificação das pessoas da raça negra e, a terceira, a classificação de todos os demais candidatos. 
5.4.1. Inexistindo candidatos da raça negra aprovados, as vagas serão preenchidas por outros candidatos. 
 
5.5. A comprovação da raça negra será verificada no momento da contratação, mediante a apresentação de documento oficial, do candidato 
ou de parentes por consanguinidade, ascendentes ou colaterais, no qual conste a identificação e a indicação etnorracial. 
5.5.1. Declaração falsa ou inexata da condição de afrodescendência no requerimento de inscrição determinará o cancelamento da inscrição e 
a anulação de todos os atos dela decorrentes, em qualquer época, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 
 
6. DAS FASES DO CONCURSO PÚBLICO 
6.1. O Concurso Público consistirá das seguintes fases de seleção: 
6.1.1. PROVA OBJETIVA, de caráter eliminatório e classificatório, a ser aplicada a todos os candidatos inscritos. 
6.1.2. PROVA DE TÍTULOS, de caráter classificatório, exclusivamente para o emprego de Engenheiro de Segurança do Trabalho.  
 
6.2. A data estimada para aplicação da Prova Objetiva é 14 de JUNHO de 2015, às 14h00. A confirmação oficial acerca da data, 
horário e local de realização das provas ocorrerá através do Edital de Convocação específico, a ser disponibilizado nos sites 
www.publiconsult.com.br e www.piracicaba.sp.gov.br e no Diário Oficial do Município PIRACICABA. 
6.2.1. Os candidatos que informarem endereço eletrônico (e-mail) por ocasião das inscrições serão também comunicados por este meio. 
6.2.2. Será de responsabilidade do candidato o acompanhamento das informações acerca da data, horário e local de aplicação da 
prova.   
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7. DA PROVA OBJETIVA  
7.1. A PROVA OBJETIVA visa avaliar o grau de conhecimento teórico do candidato, necessário ao exercício do emprego público. Essa prova 
será composta de 50 questões de múltipla escolha, elaboradas com base no Conteúdo Programático constante do Anexo III deste Edital, 
distribuídas e pontuadas da seguinte forma: 
 

ADMINISTRADOR DE BANCO DE DADOS 

DISCIPLINAS Nº DE QUESTÕES  PESO TOTAL DE PONTOS POR DISCIPLINA TOTAL 

Língua Portuguesa e Interpretação de Textos 

Conhecimentos Específicos 

20 

30 

1,7 

2,2 

34 

66 
100 

 
 

ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO  

 Nº DE QUESTÕES  PESO TOTAL DE PONTOS POR DISCIPLINA TOTAL 

Língua Portuguesa e Interpretação de Textos 

Matemática e Raciocínio Lógico Quantitativo 

Conhecimentos Específicos 

10 

10 

30 

3 

1 

2 

30 

10 

60 

100 

 
 

MÉDICO DO TRABALHO 

 Nº DE QUESTÕES  PESO TOTAL DE PONTOS POR DISCIPLINA TOTAL 

Língua Portuguesa e Interpretação de Textos 

Conhecimentos Gerais e Atualidades 

Políticas de Saúde Pública 

Conhecimentos Específicos 

10 

5 

15 

20 

1 

3 

1 

3 

10 

15 

15 

60 

100 

 
 

TÉCNICO DE SEGURANÇA DO TRABALHO  

 Nº DE QUESTÕES  PESO TOTAL DE PONTOS POR DISCIPLINA TOTAL 

Língua Portuguesa e Interpretação de Textos 

Matemática e Raciocínio Lógico Quantitativo 

Conhecimentos Gerais e Atualidades 

Conhecimentos Específicos 

10 

10 

5 

25 

2 

1 

4 

2 

20 

10 

20 

50 

100 

 
7.1.1. A bibliografia referencial eventualmente indicada no Anexo III – Conteúdo Programático servirá como parâmetro para dirimir 
eventuais recursos sobre as questões, não se restringindo, porém, a aplicação das questões ao conteúdo da mesma, porém ao conteúdo 
programático indicado. Desta forma, o candidato poderá se preparar para as provas utilizando, além das indicações do conteúdo 
programático, qualquer bibliografia que trate de forma sistematizada os assuntos selecionados. 
 
7.2. Na data determinada para a realização das provas os candidatos deverão se apresentar nos locais indicados com antecedência de 1 
hora do horário determinado para o início das mesmas, munidos de documento de identidade original com foto, comprovante de inscrição e 
caneta esferográfica azul ou preta. 
 
7.3. O ingresso aos locais das provas será permitido apenas aos candidatos que estiverem munidos de documento de identidade original com 
foto, dentro do prazo de validade, não sendo admitido no recinto de realização das provas o candidato que não portá-lo.   
7.3.1. Entende-se por documento de identidade original: Carteiras e/ou cédulas de Identidade expedidas pelas Secretarias de Segurança 
Pública, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar, pelo Ministério das Relações Exteriores; Cédula de Identidade para Estrangeiros; Cédulas 
de Identidade fornecidas por Órgãos ou Conselhos de Classe que, por força de Lei Federal valem como documento de identidade (OAB, CRM, 
CREA, CRC, etc.); Certificado de Reservista; Passaporte; Carteira de Trabalho e Previdência Social, bem como Carteira Nacional de 
Habilitação emitida na forma da Lei nº 9.503/1997. 
7.3.2. Não serão aceitos: protocolos; cópia dos documentos citados, ainda que autenticada; boletim de ocorrência; ou quaisquer outros 
documentos não constantes do item 7.3.1. 
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7.4. Não serão admitidos nos locais de aplicação das provas, os candidatos que se apresentarem após o horário estabelecido para início das 
mesmas e para o fechamento dos portões. A duração da prova será de 3 horas, já incluído o tempo destinado ao preenchimento do Cartão de 
Respostas. O candidato somente poderá entregar a prova depois de 1 hora do seu início 
 
7.5. O candidato deverá assinar a Lista de Presenças que lhe será apresentada antes do início da prova. Eventuais erros de digitação de 
nome, número de documento de identidade e data de nascimento deverão ser comunicados ao Fiscal de Prova para correção, o qual lavrará 
as alterações na Ata da Prova. 
 
7.6. A inviolabilidade das provas será comprovada no local de sua realização, sendo escolhido um dos candidatos para rompimento do lacre 
dos envelopes, o qual lavrará declaração neste sentido na Ata de Prova.  
 
7.7. O candidato deverá efetuar a conferência do Caderno de Provas antes de começar a resolução, verificando no cabeçalho se todas as 
folhas correspondem ao emprego para o qual se inscreveu; a seguir deverá verificar se o mesmo possui 50 questões objetivas de múltipla 
escolha; por fim, o candidato deverá verificar se não há falha de impressão que prejudique a leitura do texto, gráficos ou ilustrações. Caso a 
prova não seja referente ao emprego para o qual se inscreveu, ou o Caderno de Provas estiver incompleto ou possuir qualquer defeito, o 
candidato deverá solicitar ao Fiscal da Prova que o substitua, não cabendo reclamações posteriores neste sentido. 
 
7.8. O candidato deverá, antes do preenchimento do Cartão de Respostas, efetuar a conferência dos seus dados impressos. Havendo 
divergência, deverá solicitar a substituição do mesmo ao Fiscal de Prova, não cabendo reclamações posteriores neste sentido. 
7.8.1. As questões da Prova Objetiva deverão ser respondidas no Cartão de Respostas, preenchendo-se totalmente o campo indicativo da 
letra correspondente à opção de resposta escolhida com caneta esferográfica azul ou preta. O Cartão de Respostas não poderá ser rasurado, 
amassado ou perfurado, caso contrário, as respostas serão anuladas. O Cartão de Respostas somente terá validade se estiver assinada pelo 
candidato no campo indicado. 
 
7.9. Durante a realização da prova: 
a) Não será admitida a permanência de candidatos com vestimenta inadequada (trajando sunga, maiô ou biquíni, sem camisa, camiseta ou 
similar; sem calcados); utilizando óculos escuros, bonés, chapéus, toucas, gorros e similares. 
b) Não será permitida nenhuma espécie de comunicação entre os candidatos, ou mesmo manifestações isoladas, exceto para chamar o Fiscal 
de Prova quando necessário. 
c) Não será permitida a consulta de nenhuma espécie de livro, revista, folheto ou qualquer compêndio, bem como qualquer espécie de 
anotação ou a utilização de outros meios ilícitos para a realização da prova, inclusive tentar visualizar a prova ou o Cartão de Respostas de 
outro candidato.  
d) Não será permitido o uso de calculadora, notebook, tablet, telefone celular, fone de ouvido, relógio de pulso ou equipamentos similares a 
estes, bem como outros que, a juízo do Fiscal de Prova, possam ensejar prejuízos à isonomia entre os candidatos. 
e) Não será permitido ao candidato portar arma, fumar ou utilizar-se de bebida alcoólica ou substâncias ilegais. 
f) Não será permitido ao candidato levantar-se, exceto no momento da entrega da prova; caso necessite utilizar o sanitário, deverá solicitar ao 
Fiscal de Prova, que designará um Auxiliar de Coordenação para acompanhá-lo, devendo no percurso manter-se em silêncio, podendo antes 
e depois da entrada no sanitário sofrer revista; a candidata que estiver amamentando deverá levar acompanhante responsável pela guarda da 
criança, podendo retirar-se da sala, acompanhada por Auxiliar de Coordenação, para amamentar. No entanto, não haverá, por qualquer 
motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em razão de afastamento dos candidatos da sala de prova. 
 
7.10. Será excluído do Concurso Público o candidato que: 
a) Praticar qualquer das condutas vedadas no item anterior, sendo-lhe retirada a prova e lavrada a circunstância de sua desclassificação na 
Ata de Prova. 
b) Não comparecer para a realização da prova conforme convocação oficial seja qual for o motivo alegado. 
c) Apresentar-se fora de local, data e/ou do horário estabelecidos no Edital de Convocação.  
d) Não apresentar o documento de identificação conforme previsto neste Edital.  
e) Não cumprir as instruções contidas no caderno de questões de provas e nas folhas de respostas. 
f) Não devolver ao Fiscal de Prova, segundo critérios estabelecidos neste Edital, qualquer material de aplicação e de correção das provas.  
g) Ausentar-se da sala de provas, a qualquer tempo, portando as folhas de respostas e/ou cadernos de questões. 
h) Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos. 
i) Tratar com descortesia ou de forma violenta os demais candidatos ou qualquer membro da equipe encarregada da aplicação da prova.  
j) Utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação própria ou de terceiros, em qualquer etapa do concurso público. 
k) Constatado, após as provas, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por investigação policial, ter o candidato utilizado 
processos ilícitos, suas provas serão anuladas e ele será automaticamente eliminado do concurso público. 
 
7.11. A condição de saúde do candidato no dia da aplicação da prova será de sua exclusiva responsabilidade. Ocorrendo alguma situação de 
emergência o candidato será encaminhado para atendimento médico local ou ao médico de sua confiança. A equipe de Coordenadores 
responsáveis pela aplicação das provas dará todo apoio que for necessário. Caso exista a necessidade do candidato se ausentar para 
atendimento médico ou hospitalar, o mesmo não poderá retornar ao local de sua prova, sendo eliminado do concurso público .  
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7.12. No dia da realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação das provas e/ou pelas autoridades 
presentes, informações referentes ao conteúdo das provas e/ou critérios de avaliação/classificação. 
 
7.13. O candidato levará consigo, ao final da prova, o Caderno de Provas, podendo, portanto, utilizá-lo como rascunho e para a anotação das 
alternativas que escolher, a fim de subsidiá-lo na correção das questões quando da divulgação do gabarito, ou na eventualidade da 
interposição de algum recurso contra questão e/ou gabarito, sendo vedada, em função de reserva de direitos autorais, a sua divulgação e/ou 
reprodução total ou parcial por qualquer meio ou processo, sem autorização expressa da PUBLICONSULT Assessoria e Consultoria Pública 
Ltda, sob pena de responsabilização legal.   
  
7.14. A partir das 18 horas do dia útil seguinte ao da aplicação das provas, o candidato poderá consultar o Gabarito Oficial nos sites 
www.publiconsult.com.br e www.piracicaba.sp.gov.br e no Diário Oficial do Município de PIRACICABA. Não serão informados resultados 
por telefone ou outro meio de comunicação. 
 
7.15. Será considerado CLASSIFICADO na Prova Objetiva o candidato que obtiver nota igual ou superior a 50 pontos. 
 
8. DA PROVA DE TÍTULOS 
8.1. A Prova de Títulos, de caráter classificatório, exclusivamente para o emprego de Engenheiro de Segurança do Trabalho, 
consistirá na apresentação, por parte do candidato, de títulos relacionados à área de atuação (Segurança do Trabalho). Os títulos 
apresentados serão analisados pela Prefeitura, e uma vez deferidos, serão pontuados da seguinte forma: 
 

MODALIDADE DE TÍTULOS 
VALOR 

UNITÁRIO 
(PONTOS) 

COMPROVANTES 

STRICTU SENSU - Título de Doutor na área de Segurança do 
Trabalho, concluído até a data da apresentação dos títulos 
(limitado a 1 título) 

6,00 

Diploma devidamente registrado OU certificado de 
conclusão de curso expedido por instituição oficial, em 
papel timbrado da instituição, contendo data, assinatura e 
nome do responsável pelo documento e reconhecido pela 
AMB, CFM e CNRM. 

STRICTU SENSU - Título de Mestre na área de Segurança do 
Trabalho, concluído até a data da apresentação dos títulos 
(limitado a 1 título) 

4,00  

Diploma devidamente registrado OU certificado de 
conclusão de curso expedido por instituição oficial, em 
papel timbrado da instituição, contendo data, assinatura e 
nome do responsável pelo documento e reconhecido pela 
AMB, CFM e CNRM. 

LATO SENSU - Título de Pós-Graduação - duração mínima de 
432 horas/aula (que equivale a 360 horas cheias) na área de 
Segurança do Trabalho, EXCETO a própria especialização em 
Engenharia de Segurança do Trabalho, pois esta já é requisito 
para exercício do emprego (limitado a 2 títulos). 

2,00 

Diploma ou Certificado de Pós Graduação, MBA, 
Especialização, devidamente registrado pelo órgão 
expedidor, impresso em papel timbrado da instituição, 
contendo data, assinatura e nome do responsável pelo 
documento e local / livro de registro. 

 
8.1.1. A pontuação da documentação de títulos por candidato se limitará ao valor máximo de 10 (dez) pontos.  
8.1.2. Nenhum título de Graduação será pontuado. 
8.1.3. No somatório da pontuação de cada candidato, os pontos excedentes serão desprezados. 
 
8.2. Concorrerão à prova de títulos somente os candidatos classificados na Prova Objetiva, na forma do item 7.15 deste Edital. 
 
8.3. Os comprovantes da titulação deverão apresentar direta relação com as atribuições do emprego para o qual se inscreveu o candidato, e 
serão entregues exclusivamente ao final da realização da Prova Objetiva, para o respectivo Fiscal de Sala. 
8.3.1. Os títulos deverão ser apresentados através de cópia autenticada em cartório e entregues com o formulário de protocolização de 
títulos, que será entregue junto com a Prova Objetiva, devidamente preenchido e assinado. Não serão aceitos comprovantes da titulação 
apresentados fora da data e dos moldes acima estipulados, não cabendo recurso ao candidato, nessa hipótese. 
8.3.2. Os documentos de títulos que forem representados por diplomas ou certificados/certidões de conclusão de curso deverão estar 
acompanhados do respectivo histórico escolar, mencionando a data da colação de grau, bem como deverão ser expedidos por 
Instituição Oficial ou reconhecida, em papel timbrado, e deverão conter carimbo e identificação da instituição e do responsável pela expedição 
do documento. 
8.3.3. Os certificados expedidos em língua estrangeira deverão vir acompanhados pela correspondente tradução efetuada por tradutor 
juramentado ou pela revalidação dada pelo órgão competente. 
8.3.4. Os cursos deverão estar autorizados pelos órgãos competentes. 
 
8.4. A entrega dos documentos relativos à prova de títulos não é obrigatória. O candidato que não entregar o título não será eliminado do 
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concurso. 
8.4.1. São de exclusiva responsabilidade do candidato a apresentação e comprovação dos documentos de títulos. 
8.4.2. Não serão aceitas entregas ou substituições posteriormente ao período determinado, bem como, títulos que não constem nas tabelas 
apresentadas neste Anexo. 
 
8.5. Os títulos apresentados serão avaliados e homologados por Comissão especialmente constituída para tal fim. 
 
8.6. Se deferidos os títulos, os pontos atribuídos serão somados à nota do candidato classificado na Prova Objetiva. 
 
8.7. Os títulos deferidos e homologados, bem como os indeferidos pela Comissão, serão divulgados nos sites www.publiconsult.com.br e 
www.piracicaba.sp.gov.br, sendo ainda publicado de forma resumida no Diário Oficial do Município de PIRACICABA. 
 
9. DA NOTA FINAL, DA CLASSIFICAÇÃO E DO DESEMPATE 
9.1. A nota da Prova Objetiva será obtida através do somatório das pontuações obtidas em cada disciplina da prova; a pontuação referente a 
cada disciplina será obtida pela multiplicação da quantidade de respostas corretas pelo peso respectivo da disciplina, conforme o item 7.1 
deste Edital. 
9.1.1. O candidato que obtiver Nota na Prova Objetiva inferior a 50 pontos, será automaticamente eliminado do Concurso Público e não 
figurará no Edital de Classificação Provisória, podendo, no entanto, consultar sua pontuação através do Edital de Candidatos Não 
Classificados, do qual constará apenas o número de inscrição dos candidatos, a ser divulgado na mesma ocasião. 
9.1.2. A Nota Final para o emprego de Engenheiro de Segurança do Trabalho será equivalente à Nota na Prova Objetiva dos candidatos 
nela classificados, somada aos pontos obtidos com a apresentação dos Títulos deferidos. 
9.1.3. A Nota Final para os demais empregos será equivalente à Nota da Prova Objetiva. 
 
9.2. No caso de empate na Nota Final, será processado o desempate, tendo preferência sucessivamente, o candidato: 
a) com idade mais elevada, desde que igual ou superior a 60 (sessenta) anos, entre aqueles na mesma faixa etária e frente aos demais 
candidatos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/2003; 
b) nas questões de Conhecimentos Específicos; 
c) que obtiver a maior pontuação nas questões de Língua Portuguesa e Interpretação de Textos; 
d) mais idoso entre aqueles com idade inferior a 60 anos; 
e) alistado como jurado pelo Presidente do Tribunal de Júri, nos termos do art. 440 do Código de Processo Penal. 
 
10. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
10.1. Caberá RECURSO ADMINISTRATIVO, nos 2 dias úteis seguintes à data das respectivas divulgações, em relação: 
a) ao Edital de Abertura das Inscrições; 
b) ao Indeferimento das Inscrições; 
c) às Questões e Gabarito da Prova Objetiva; 
d) ao Indeferimento dos Títulos; 
e) à Classificação provisória dos candidatos. 
10.2. Para recorrer, o candidato deverá utilizar o campo próprio para interposição de recursos, no site www.publiconsult.com.br e seguir as 
instruções ali contidas. 
10.2.1. Serão indeferidos os recursos interpostos através de e-mail, fax ou por outras formas, meios e prazos diferentes daqueles estipulados 
neste Edital. 
10.2.2. Serão indeferidos in limine, sem julgamento do mérito, os recursos apresentados sem identificação do recorrente, apresentados de 
forma genérica, sem fundamentação ou embasamento. 
10.3. O provimento de recursos interpostos dentro das especificações poderá, eventualmente, alterar a nota e/ou classificação inicial obtida 
pelos candidatos para uma nota e/ou classificação superior ou inferior; ou ainda acarretar a classificação e/ou desclassificação de candidatos 
em virtude da alteração das suas notas em relação à pontuação mínima exigida para a classificação. 
10.3.1. Os pontos relativos às questões da Prova Objetiva, eventualmente anuladas, serão atribuídos a todos os candidatos presentes à 
prova. 
10.4. As deliberações decorrentes da análise dos recursos serão divulgadas através do edital específico nos sites www.publiconsult.com.br e 
www.piracicaba.sp.gov.br e no Diário Oficial do Município de PIRACICABA, juntamente com o edital contendo eventuais retificações de 
gabarito, resultado ou classificação, se for o caso. 
10.4.1. O Relatório Analítico dos Recursos de cada fase do Concurso Público, contendo as razões das deliberações da Banca 
Examinadora, ficará à disposição dos interessados na Prefeitura do Município de PIRACICABA, a partir da data de sua divulgação, para 
eventual consulta dos interessados. 
 
11. DA CONTRATAÇÃO/ADMISSÃO 
11.1. A convocação para contratação/admissão dos candidatos obedecerá rigorosamente à ordem de classificação dos candidatos aprovados 
e o número de vagas disponibilizadas, observada a necessidade da Prefeitura do Município de PIRACICABA e o limite fixado pela 
Constituição e Legislação Federal com despesa de pessoal. 
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11.1.1 A simples aprovação no concurso público não gera direito à admissão, pois a Prefeitura do Município de PIRACICABA convocará 
apenas o número de aprovados que, de acordo com seu critério, julgar necessário. 
11.1.2. Caso o candidato convocado possua outro emprego, cargo ou função pública, acumulável na forma do artigo 37, inciso XVI, alíneas 
“a”, “b” e “c”, da Constituição Federal, deverá apresentar declaração firmada pelo órgão ou entidade pública contratante contemplando o 
horário em que exerce suas funções, para fins de averiguação de compatibilidade de horários.   
 
11.2. Por ocasião da convocação que antecede a contratação, os candidatos classificados deverão apresentar documentos originais, 
acompanhados de uma cópia que comprovem os requisitos para provimento e que deram condições de inscrição, estabelecidos no item 3 
deste Edital. 
11.3. A convocação será realizada através de publicação no Diário Oficial do Município de PIRACICABA e por correspondência e, o 
candidato deverá apresentar-se à Prefeitura do Município PIRACICABA na data estabelecida no mesmo. 
11.4. Os candidatos convocados deverão apresentar original e cópia simples dos documentos discriminados a seguir: Carteira de Trabalho e 
Previdência Social (cópia da página contendo a foto e da qualificação civil/pessoal), Certidão de Nascimento ou Casamento, Título de Eleitor, 
Comprovantes de votação nas 2 (duas) últimas eleições, Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação, Cédula de Identidade – RG 
ou RNE, 3 (três) fotos 3x4 recente, Inscrição no PIS/PASEP ou declaração de firma anterior, informando não haver feito o cadastro, Cadastro 
de Pessoa Física – CPF/CIC, Comprovantes de escolaridade, Certidão de Nascimento dos filhos, Caderneta de Vacinação do candidato e dos 
filhos menores de 14 anos (se houver), comprovante do tempo de experiência quando solicitado e Atestados de Antecedentes Criminais. 
11.4.1. Caso haja necessidade, a Prefeitura do Município de PIRACICABA poderá solicitar outros documentos complementares. 
11.4.2. A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades de documentos, mesmo que verificadas posteriormente, acarretarão a nulidade da 
inscrição, desqualificação e desclassificação do candidato, com todas as decorrências, sem prejuízo das medidas de ordem administrativa, 
civil e criminal.  
11.7. No caso de desistência do candidato selecionado, quando convocado para uma vaga, o fato será formalizado pelo mesmo através de 
Termo de Desistência Definitiva. 
11.8. O não comparecimento, quando convocado, implicará na sua exclusão e desclassificação em caráter irrevogável e irretratável do 
concurso público, comprovado através de Termo de Convocação e Aviso de Recebimento. 
11.9 O candidato classificado se obriga a manter atualizado seu endereço para correspondência perante a Prefeitura do Município de 
PIRACICABA, após o resultado final. 
11.10. Ao entrar em exercício, o funcionário contratado ficará sujeito ao estágio probatório de 3 (três) anos e terá o seu desempenho no 
cargo/emprego avaliado a cada 6 (seis) meses. 
 
12. CONSIDERAÇÕES SOBRE OS PROCEDIMENTOS E CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO EM SAÚDE OCUPACIONAL PERTINENTE À 
ADMISSÃO DE SERVIDORES 
12.1. Esta avaliação terá caráter eliminatório. 
12.1.1. O caráter eliminatório se funda essencialmente no sentido da possibilidade do surgimento de agravos e/ou por trazer clinicamente 
manifestação sintomática e/ou de sinais de quadros mórbidos latentes, por não ser compatível às exigências para desenvolvimento do padrão 
profissiográfico médio e dos riscos ocupacionais inerentes, com o estádio atual de saúde física ou mental do CANDITADO (Examinando), seja 
pessoa sã e/ou portadora de patologias estabilizadas, nos termos da Convenção 111 da Organização Internacional do Trabalho (OIT) - Artigo 
1º, item 2 “As distinções, exclusões ou preferências fundadas em qualificações exigidas para um determinado emprego não são consideradas 
como discriminação”. 
12.1.2. O caráter eliminatório também se funda no sentido da possibilidade do surgimento de risco e/ou agravos a terceiros, por não ser 
compatível à exposição de terceiros, à risco de acidentes do (ou no) trabalho e/ou doenças ocupacionais, incluindo às infectocontagiosas, em 
decorrência do desenvolvimento da profissiografia exigida, nos termos da Convenção 111 da Organização Internacional do Trabalho (OIT) - 
Artigo 1º, item 2 “As distinções, exclusões ou preferências fundadas em qualificações exigidas para um determinado emprego não são 
consideradas como discriminação”. 
 
12.2.  A eliminação se dará de pronto quando for constatado o mesmo parecer médico conclusivo, decorrente da avaliação pela equipe 
médica e, quando o caso, pela equipe multidisciplinar do SESMT/SEMPEM, designada para tal fim, se determinando pela 
INCOMPATIBILIDADE FÍSICA E/OU MENTAL E/OU SENSORIAL PARA O CARGO/EMPREGO, obtidas em duas avaliações médicas 
distintas, que se realizarão preferencialmente na mesma data e ocasião ou no máximo com intervalo de 5 dias entre elas, consignadas em 
atestados separados, cujos pareceres serão oportunamente apresentados e submetidos a análise do Coordenador Geral do SESMT, que 
emitirá o parecer final podendo optar pela INAPTIDÃO ou solicitar um único reexame, que também se realizará no máximo com intervalo de 5 
dias ao do sua indicação.  
 
12.3. Serão motivos técnicos objetivos de eliminação:  
12.3.1. O não comparecimento especificamente na data improrrogável determinada pelo DRH para fins dos exames médicos, recomendando-
se que se o candidato se apresente ao local com 30 minutos de antecedência, munido de todos os documentos técnicos e outros necessários; 
será dado prazo máximo de 15 minutos de espera para o caso de atraso, sendo registrado em livro apropriado pelos responsáveis do setor. 
12.3.2. A constatação em exame médico e/ou subsidiário de sinais que caracterizem a incompatibilidade física e mental pelos riscos 
ocupacionais referidos no PCMSO e PPRA, mesmo que o quadro de morbidade do examinado esteja estabilizado, especialmente se for 
patologia que conste no rol da citadas no Decreto no 3.048/99 - Regulamento da Previdência Social - A n e x o II - LISTA B (Redação dada 
pelo Decreto no 6.957, de 2009). 
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12.3.3. A constatação em exame médico e/ou subsidiário de sinais que caracterizem incompatibilidade física e/ou mental às exigências 
determinadas pelo padrão médio da profissiografia do cargo/emprego para o qual se candidatou, conforme consta abaixo: 
 
=> 12.3.3.1 - MÉDICO DO TRABALHO 
I. Descrição Sumária: 
- Capacidade física e mental compatível para deslocar-se, manter-se pela carga horária indicada etc. sem intervenção de terceiros, para fazer 
exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e outras formas de tratamento das afecções agudas, crônicas e suas relações 
com o trabalho. Quando necessário, poderá atuar valendo-se de meios clínicos ou cirúrgicos para promover, recuperar ou reabilitar a saúde do 
Servidor/Trabalhador, incluindo às situações de urgência, em ambulatório, em perícias médicas, assistência técnica em processos internos ou 
judiciais etc., tanto em casos agudos como nos crônicos. Deverá ter autonomia física e mental para atuar em áreas administrativas/técnicas de 
vigilância sanitária, epidemiológica, planejamento, auditoria e perícias médicas, e outras ações visando forma da promoção da saúde e 
prevenção de doenças ou agravos à saúde, elaborando e inserindo dados no Prontuário Médico Funcional Multidisciplinar.  
II. Descrição Detalhada: 
- Capacidade física e mental compatível para deslocar-se, manter-se pela carga horária indicada etc. sem intervenção de terceiros, para: 
a) Avaliar as condições físico-funcionais do Servidor/Trabalhador, fazendo inspeção, palpação, percussão e ausculta, podendo observar a 
marcha e outras capacidades funcionais do Servidor/Trabalhador, também pela análise de exames subsidiários, visando estabelecer hipótese 
diagnóstica, sugerindo encaminhamentos para os devidos tratamentos médicos, além de estabelecer plano de apoio e acompanhamento ao 
tratamento proposto por outros médicos. 
b) Orientar e recomendar que se faça corretamente o uso de aparelhos especializados – órteses ou próteses. 
c) Indicar ou encaminhar Servidores/Trabalhadores em conformidade com as regras administrativas da PMP para outros médicos, ou para 
procedimentos de enfermagem, fisioterapia, psicologia, nutrição, reabilitação etc., entrevistando-os ou orientando-os, para possibilitar sua 
adequada adaptação a forma e condição que lhe disponibilizada para o labor, e quando o caso, auxiliando para sua máxima recuperação e/ou 
para se evitar agravos. 
d) Participar de equipes multiprofissionais, visando emissão de pareceres relacionados a sua especialidade, encaminhando ou tratando 
quando for o caso o Servidor/Trabalhador, dando ênfase às medidas de ADAPTAÇÃO LABORAL e/ou designação de TRABALHO 
RESTRITO, quando for o caso, em conformidade com parecer consensual da equipe multidisciplinar do SESMT. 
e) Executar orientação clínica, podendo recomendar aos médicos assistentes dos Servidores/Trabalhadores o uso de medicamentos, 
fisioterapia e alimentação especifica, visando para promover a recuperação ou na prevenção de doenças, incluindo as que não são típicas do 
Trabalho, em conformidade com as peculiaridades da função laborativa que exerce. 
f) Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
III. Esforço para desempenho da função:  
- A capacidade física e mental deverá ser compatível para manter-se pela carga horária indicada etc., sem intervenção de terceiros, sujeito a: 
a) Esforço Físico: NORMAL/TRIVIAL. 
b) Esforço Mental: CONSTANTE/ÓTIMO. IMPORTANTE: A Deficiência Mental será analisada por avaliação médica objetiva, que poderá ser 
por perícia direta ou indireta, considerando a análise de três (3) laudos médicos emitidos por especialistas em Psiquiatria, cuja data do 
atestamento não ultrapasse a de 60 dias anteriores ao da data de publicação desse edital, considerando que essa Deficiência Mental é 
compatível com o esforço mental que é classificado no caso como CONSTANTE/ÓTIMO necessário para o desempenho laboral, nos termos 
da Convenção 111 da Organização Internacional do Trabalho (OIT) - Artigo 1º, item 2 “As distinções, exclusões ou preferências fundadas em 
qualificações exigidas para um determinado emprego não são consideradas como discriminação”; 
c) Esforço Visual: CONSTANTE/ÓTIMO. IMPORTANTE: A Deficiência Visual será analisa por avaliação médica objetiva, que poderá ser por 
perícia direta ou indireta, considerando a análise de três (3) laudos médicos emitidos por especialistas em Oftalmologia, cuja data do 
atestamento não ultrapasse a de 60 dias anteriores ao da data de publicação desse edital, considerando que essa Deficiência Visual é 
compatível com o esforço visual classificado no caso como CONSTANTE/ÓTIMO necessário para o desempenho laboral, nos termos da 
Convenção 111 da Organização Internacional do Trabalho (OIT) - Artigo 1º, item 2 “As distinções, exclusões ou preferências fundadas em 
qualificações exigidas para um determinado emprego não são consideradas como discriminação”. 
IV. Responsabilidade: 
- A capacidade física e mental deverá ser compatível para manter-se pela carga horária indicada etc., sem intervenção de terceiros, para 
observar e controlar: 
a) Dados Confidenciais: Deter informações confidenciais relativas aos Servidores/Trabalhadores, cuja divulgação pode causar danos morais, 
devendo pela natureza do Prontuário Médico Funcional, que requer atuação multidisciplinar, excluir aquilo que for exclusivamente da 
intimidade da pessoa, desde que não se relacione especificamente com possibilidade de agravos para si, dos seus colegas de trabalho ou de 
terceiros, quando então se deverá definir estratégia específica caso a caso 
b) Patrimônio: Zelar pelos equipamentos, materiais e instrumentos que utiliza. 
c) Segurança de Terceiros: Procurar garantir a relação à vida e saúde dos Servidores/Trabalhadores, notadamente visando prevenir doenças 
do trabalho e/ou doenças relacionadas ao trabalho e outros agravos. 
d) Supervisão:  Realizar supervisão Direta, por ser superior hierárquico, e fazer diretamente para verificar sobre o trabalho executado por seus 
auxiliares; treinar, coordenar e supervisionar equipes de trabalho. 
V. Ambiente de Trabalho: 
- A capacidade física e mental deverá ser compatível para manter-se pela carga horária indicada etc., sem intervenção de terceiros, para 
observar e controlar: 
a) Habitual interno com risco frequente: Ergonômico e Biológico. Necessita de equipamento de segurança em algumas situações, como se 
definirá no PPRA. Está sujeito à exposição para condições e elementos desagradáveis. 
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b) Eventual externo com risco frequente: Ergonômico e Biológicos e de Acidentes Súbitos. Em alguns casos necessita do uso regular de 
equipamento de segurança – EPI e EPC. Está sujeito à exposição para condições e elementos desagradáveis. 
 
=> 12.3.3.2 - ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO 
I. Descrição Sumária: 
Capacidade física e mental compatível para deslocar-se, manter-se pela carga horária indicada etc. sem intervenção de terceiros, para 
elaborar, executar e dirigir projetos de engenharia de segurança, elaborar PPRA, PPP, estudando características e preparando planos, 
métodos de trabalho e demais dados requeridos, para possibilitar e orientar a construção de programas preventivos, corretivos e metodologia 
para assegurar os padrões técnicos ideais para o trabalho do Servidor/Trabalhador. 
II. Descrição Detalhada: 
- Capacidade física e mental compatível para deslocar-se, manter-se pela carga horária indicada etc. sem intervenção de terceiros, para: 
a) Elaborar projeto, preparando especificações, indicando tipos e qualidades de materiais – EPI e EPC, demais equipamentos e o que for 
necessário, para submeter à apreciação do Coordenador do PCMSO e do Coordenador Geral do SESMT da PMP. 
b) Supervisionar e fiscalizar as atividades dos Técnicos de Segurança, assim como os demais serviços, projetos e atividades no que se 
relaciona com Saúde e Segurança no Trabalho, observando o cumprimento das especificações técnicas exigidas, para assegurar os padrões 
de qualidade e segurança.  
c) Proceder a uma avaliação geral das condições requeridas para uma atividade fim, considerando sua sugestão quanto ao enquadramento de 
INSALUBRIDADE e/ou PERICULOSIDADE, estudando AS PECULIARIDADES DO POSTO DE TRABALHO ESPECÍFICO, ASSIM COMO O 
DO PADRÃO GENÉRICO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS DA PMP.  
e) Participar da elaboração e cálculo do Tempo Padrão ideal às atividades, assessorando todas as Secretaria Municipais, consultando tabelas 
internas, externas e bibliografia de referência, efetuando comparações, para sugerir trabalho dentro do padrão ergonômico médio ideal. 
f) Elabora relatórios, registrando os trabalhos executados, as vistorias realizadas e as alterações ocorridas em relação aos projetos/programas 
aprovados. 
g) Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
III. Esforço para desempenho da função: 
- A capacidade física e mental deverá ser compatível para manter-se pela carga horária indicada etc., sem intervenção de terceiros, sujeito a:  
a) Esforço Físico: NORMAL/TRIVIAL. 
b) Esforço Mental: CONSTANTE/ÓTIMO. IMPORTANTE: A Deficiência Mental será analisada por avaliação médica objetiva, que poderá ser 
por perícia direta ou indireta, considerando a análise de três (3) laudos médicos emitidos por especialistas em Psiquiatria, cuja data do 
atestamento não ultrapasse a de 60 dias anteriores ao da data de publicação desse edital, considerando que essa Deficiência Mental é 
compatível com o esforço mental que é classificado no caso como CONSTANTE/ÓTIMO necessário para o desempenho laboral, nos termos 
da Convenção 111 da Organização Internacional do Trabalho (OIT) - Artigo 1º, item 2 “As distinções, exclusões ou preferências fundadas em 
qualificações exigidas para um determinado emprego não são consideradas como discriminação”; 
c) Esforço Visual: CONSTANTE/ÓTIMO. IMPORTANTE: A Deficiência Visual será analisa por avaliação médica objetiva, que poderá ser por 
perícia direta ou indireta, considerando a análise de três (3) laudos médicos emitidos por especialistas em Oftalmologia, cuja data do 
atestamento não ultrapasse a de 60 dias anteriores ao da data de publicação desse edital, considerando que essa Deficiência Visual é 
compatível com o esforço visual classificado no caso como CONSTANTE/ÓTIMO necessário para o desempenho laboral, nos termos da 
Convenção 111 da Organização Internacional do Trabalho (OIT) - Artigo 1º, item 2 “As distinções, exclusões ou preferências fundadas em 
qualificações exigidas para um determinado emprego não são consideradas como discriminação”. 
IV. Responsabilidade: 
- A capacidade física e mental deverá ser compatível para manter-se pela carga horária indicada etc., sem intervenção de terceiros, para 
observar e controlar: 
a) Dados Confidenciais: Deter informações confidenciais relativas aos Servidores/Trabalhadores, cuja divulgação pode causar danos morais, 
devendo pela natureza do Prontuário Médico Funcional, que requer atuação multidisciplinar, excluir aquilo que for exclusivamente da 
intimidade da pessoa, desde que não se relacione especificamente com possibilidade de agravos para si, dos seus colegas de trabalho ou de 
terceiros, quando então se deverá definir estratégia específica caso a caso 
b) Patrimônio: Zelar pelos equipamentos, materiais e instrumentos que utiliza. 
c) Segurança de Terceiros: Procurar garantir a relação à vida e saúde dos Servidores/Trabalhadores, notadamente visando prevenir doenças 
do trabalho e/ou doenças relacionadas ao trabalho e outros agravos. 
d) Supervisão:  Realizar supervisão Direta, por ser superior hierárquico, e fazer diretamente para verificar sobre o trabalho executado por seus 
auxiliares; treinar, coordenar e supervisionar equipes de trabalho. 
V. Ambiente de Trabalho: 
- A capacidade física e mental deverá ser compatível para manter-se pela carga horária indicada etc., sem intervenção de terceiros, para 
observar e controlar: 
a) Habitual interno com risco frequente: Ergonômico. Necessita de equipamento de segurança em algumas situações, como se definirá no 
PPRA. Está sujeito à exposição para condições e elementos desagradáveis. 
b) Eventual externo com risco frequente: Ergonômico e de Acidentes Súbitos. Em alguns casos necessita do uso regular de equipamento de 
segurança – EPI e EPC. Está sujeito à exposição para condições e elementos desagradáveis. 
 
=> 12.3.3.3 - TÉCNICO DE SEGURANÇA DO TRABALHO 
I. Descrição Sumaria: 
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- Capacidade física e mental compatível para deslocar-se, manter-se pela carga horária indicada etc. sem intervenção de terceiros, para 
auxiliar na execução, planejamento e na direção de projetos de engenharia e medicina de segurança, visando elaborar e cumprir PPRA, PPP, 
estudando características e preparando planos, obedecendo métodos de trabalho definidos pelos seus supervisores e chefia, apurando 
imparcialmente os dados requeridos, para possibilitar e orientar a construção de programas preventivos, corretivos e metodologia para 
assegurar os padrões técnicos ideais para o trabalho do Servidor/Trabalhador. 
II. Descrição Detalhada: 
- Capacidade física e mental compatível para deslocar-se, manter-se pela carga horária indicada etc. sem intervenção de terceiros, para: 
a) Auxiliar na elaboração de projetos, preparando especificações, indicando tipos e qualidades de materiais – EPI e EPC, demais 
equipamentos e o que for necessário, para submeter à apreciação do Coordenador do PCMSO e do Coordenador Geral do SESMT da PMP. 
b) Supervisionar e fiscalizar conforme lhe for determinado as atividades dos Servidores/Trabalhadores, assim como os demais serviços, 
projetos e atividades no que se relaciona com Saúde e Segurança no Trabalho, observando o cumprimento das especificações técnicas 
exigidas, para assegurar os padrões de qualidade e segurança. 
c) Proceder a uma avaliação geral das condições de trabalho conforme lhes forem requeridos para uma atividade fim, considerando 
enquadramento de insalubridade e/ou periculosidade, estudando as peculiaridades do posto de trabalho específico, apresentando-a com 
imparcialidade, assim como o do padrão genérico das atividades laborativas da PMP.  
d) Participar da compilação de dados para a elaboração e cálculo do Tempo Padrão ideal às atividades, assessorando todas as Secretaria 
Municipais, consultando tabelas internas, externas e bibliografia de referência, efetuando comparações, para sugerir trabalho dentro do padrão 
ergonômico médio ideal.  
e) Elabora relatórios, registrando os trabalhos executados, as vistorias realizadas e as alterações ocorridas em relação aos 
projetos/programas aprovados. 
f) Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
III. Esforço para desempenho da função:  
- A capacidade física e mental deverá ser compatível para manter-se pela carga horária indicada etc., sem intervenção de terceiros, sujeito a: 
a) Esforço Físico: NORMAL/TRIVIAL. 
b) Esforço Mental: CONSTANTE/ÓTIMO. IMPORTANTE: A Deficiência Mental será analisada por avaliação médica objetiva, que poderá ser 
por perícia direta ou indireta, considerando a análise de três (3) laudos médicos emitidos por especialistas em Psiquiatria, cuja data do 
atestamento não ultrapasse a de 60 dias anteriores ao da data de publicação desse edital, considerando que essa Deficiência Mental é 
compatível com o esforço mental que é classificado no caso como CONSTANTE/ÓTIMO necessário para o desempenho laboral, nos termos 
da Convenção 111 da Organização Internacional do Trabalho (OIT) - Artigo 1º, item 2 “As distinções, exclusões ou preferências fundadas em 
qualificações exigidas para um determinado emprego não são consideradas como discriminação”; 
c) Esforço Visual: CONSTANTE/ÓTIMO. IMPORTANTE: A Deficiência Visual será analisa por avaliação médica objetiva, que poderá ser por 
perícia direta ou indireta, considerando a análise de três (3) laudos médicos emitidos por especialistas em Oftalmologia, cuja data do 
atestamento não ultrapasse a de 60 dias anteriores ao da data de publicação desse edital, considerando que essa Deficiência Visual é 
compatível com o esforço visual classificado no caso como CONSTANTE/ÓTIMO necessário para o desempenho laboral, nos termos da 
Convenção 111 da Organização Internacional do Trabalho (OIT) - Artigo 1º, item 2 “As distinções, exclusões ou preferências fundadas em 
qualificações exigidas para um determinado emprego não são consideradas como discriminação”. 
d) IV. Responsabilidade: 
- A capacidade física e mental deverá ser compatível para manter-se pela carga horária indicada etc., sem intervenção de terceiros, para 
observar e controlar: 
a) Dados Confidenciais: Deter informações confidenciais relativas aos Servidores/Trabalhadores, cuja divulgação pode causar danos morais, 
devendo pela natureza do Prontuário Médico Funcional, que requer atuação multidisciplinar, excluir aquilo que for exclusivamente da 
intimidade da pessoa, desde que não se relacione especificamente com possibilidade de agravos para si, dos seus colegas de trabalho ou de 
terceiros, quando então se deverá definir estratégia específica caso a caso 
b) Patrimônio: Zelar pelos equipamentos, materiais e instrumentos que utiliza. 
c) Segurança de Terceiros: Procurar garantir a relação à vida e saúde dos Servidores/Trabalhadores, notadamente visando prevenir doenças 
do trabalho e/ou doenças relacionadas ao trabalho e outros agravos. 
d) Supervisão:  Realizar supervisão Direta, por ser superior hierárquico, e fazer diretamente para verificar sobre o trabalho executado por seus 
auxiliares; treinar, coordenar e supervisionar equipes de trabalho. 
V. Ambiente de Trabalho: 
- A capacidade física e mental deverá ser compatível para manter-se pela carga horária indicada etc., sem intervenção de terceiros, para 
observar e controlar: 
a) Habitual interno com risco frequente: Ergonômico. Necessita de equipamento de segurança em algumas situações, como se definirá no 
PPRA. Está sujeito à exposição para condições e elementos desagradáveis. 
b) Eventual externo com risco frequente: Ergonômico e de Acidentes Súbitos. Em alguns casos necessita do uso regular de equipamento de 
segurança – EPI e EPC. Está sujeito à exposição para condições e elementos desagradáveis. 
 
=> 12.3.2.4 - ADMINISTRADOR DE BANCO DE DADOS 
I. Descrição Sumária: 
Capacidade física e mental compatível para deslocar-se, manter-se pela carga horária indicada etc. sem intervenção de terceiros, para 
gerenciar, instalar, configurar, atualizar e monitorar um banco de dados ou sistemas de bancos de dados. 
II. Descrição Detalhada: 
- Capacidade física e mental compatível para deslocar-se, manter-se pela carga horária indicada etc. sem intervenção de terceiros, para: 
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a) Instalar/configurar/manter servidores de banco de dados, segundo padrões definidos pelo Centro de Informática;  
b) gerenciar o acesso aos servidores de Banco de Dados da Prefeitura, criando usuários e permissões;  
c) Executar tarefas de segurança de dados, como planejamento/execução de backup de dados;  
d) Efetuar tarefas de manutenção periódicas nos servidores de banco de dados da Prefeitura, procurando melhorar seu desempenho 
(tunning); 
e) Criar banco de dados e seus objetos (tabelas, views, stored procedures, etc), conforme solicitação/diagramação dos Analistas 
Programadores;  
f) Unificar as bases de dados dos sistemas da Prefeitura, auxiliando os analistas na reestruturação dos softwares existentes; 
g) Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
III. Esforço para desempenho da função:  
- A capacidade física e mental deverá ser compatível para manter-se pela carga horária indicada etc., sem intervenção de terceiros, sujeito a: 
a) Esforço Físico: NORMAL/TRIVIAL. 
b) Esforço Mental: CONSTANTE/ÓTIMO. IMPORTANTE: A Deficiência Mental será analisada por avaliação médica objetiva, que poderá ser 
por perícia direta ou indireta, considerando a análise de três (3) laudos médicos emitidos por especialistas em Psiquiatria, cuja data do 
atestamento não ultrapasse a de 60 dias anteriores ao da data de publicação desse edital, considerando que essa Deficiência Mental é 
compatível com o esforço mental que é classificado no caso como CONSTANTE/ÓTIMO necessário para o desempenho laboral, nos termos 
da Convenção 111 da Organização Internacional do Trabalho (OIT) - Artigo 1º, item 2 “As distinções, exclusões ou preferências fundadas em 
qualificações exigidas para um determinado emprego não são consideradas como discriminação”; 
c) Esforço Visual: CONSTANTE/ÓTIMO. IMPORTANTE: A Deficiência Visual será analisa por avaliação médica objetiva, que poderá ser por 
perícia direta ou indireta, considerando a análise de três (3) laudos médicos emitidos por especialistas em Oftalmologia, cuja data do 
atestamento não ultrapasse a de 60 dias anteriores ao da data de publicação desse edital, considerando que essa Deficiência Visual é 
compatível com o esforço visual classificado no caso como CONSTANTE/ÓTIMO necessário para o desempenho laboral, nos termos da 
Convenção 111 da Organização Internacional do Trabalho (OIT) - Artigo 1º, item 2 “As distinções, exclusões ou preferências fundadas em 
qualificações exigidas para um determinado emprego não são consideradas como discriminação”. 
IV. Responsabilidade: 
- A capacidade física e mental deverá ser compatível para manter-se pela carga horária indicada etc., sem intervenção de terceiros, para 
observar e controlar: 
a) Dados Confidenciais: Deter informações confidenciais relativas aos Servidores/Trabalhadores, cuja divulgação pode causar danos morais, 
devendo pela natureza do Prontuário Médico Funcional, que requer atuação multidisciplinar, excluir aquilo que for exclusivamente da 
intimidade da pessoa, desde que não se relacione especificamente com possibilidade de agravos para si, dos seus colegas de trabalho ou de 
terceiros, quando então se deverá definir estratégia específica caso a caso 
b) Patrimônio: Zelar pelos equipamentos, materiais e instrumentos que utiliza. 
c) Segurança de Terceiros: Procurar garantir a relação à vida e saúde dos Servidores/Trabalhadores, notadamente visando prevenir doenças 
do trabalho e/ou doenças relacionadas ao trabalho e outros agravos. 
d) Supervisão:  Realizar supervisão Direta, por ser superior hierárquico, e fazer diretamente para verificar sobre o trabalho executado por seus 
auxiliares; treinar, coordenar e supervisionar equipes de trabalho. 
V. Ambiente de Trabalho: 
- A capacidade física e mental deverá ser compatível para manter-se pela carga horária indicada etc., sem intervenção de terceiros, para 
observar e controlar: 
a) Habitual interno com risco frequente: Ergonômico. Necessita de equipamento de segurança em algumas situações, como se definirá no 
PPRA. Está sujeito à exposição para condições e elementos desagradáveis. 
b) Eventual externo com risco frequente: Ergonômico. Em alguns casos necessita do uso regular de equipamento de segurança – EPI e EPC. 
Está sujeito à exposição para condições e elementos desagradáveis. 
 
12.5. Deverão os candidatos aprovados nas provas teóricas e práticas de seleção e classificação OBRIGATORIAMENTE submeter-se a 
exame médico (clínico e/ou subsidiário) a critério do que determinar o Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional – PCMSO – e 
Programa de Prevenção a Risco Ambiental – PPRA - elaborado pelo SESMT-PMP (Serviço de Engenharia de Segurança e Medicina do 
Trabalho da Prefeitura do Município de Piracicaba), já que públicos devidamente publicados no D.O.M., vigente na data da publicação deste 
edital, para obtenção do Atestado de Saúde Ocupacional Admissional (ASO-Admissional). 
 
12.6. Serão consideradas como incompatibilidades para o desempenho do cargo, as condições que obrigatoriamente foram citadas nos 
requisitos especificados para o cargo, sejam temporárias ou definitivas, decorrentes da impossibilidade da PMP em providenciar 
adaptações individuais específicas para que o candidato desempenhe adequadamente o cargo para o qual se candidatou, incluindo o 
fornecimento de órteses, próteses e outros materiais e meios necessários para se fazer entender, ler ou ir e vir, já que, a pesar da deficiência, 
o examinado deve ser autônomo. 
 
12.7. Será considerado aprovado, possibilitando a pertinente contratação, o candidato que obtiver a classificação de COMPATIBILIDADE E 
PLENAMENTE APTO ou COMPATIBILIDADE E APTO COM RESTRIÇÕES para o exercício das atribuições do Cargo a que se candidatou. 
 
12.8. Aqueles que obtiverem a classificação de INCOMPATIBILIDADE E INAPTO referendada pelo Coordenador do Serviço de Engenharia e 
Segurança no Trabalho da Prefeitura do Município de Piracicaba, serão considerados eliminados do presente concurso, sendo vedada a sua 
contratação. 
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12.9. Os considerados INAPTOS poderão no prazo de 3 (três) dias da data da comunicação da inaptidão, interpor recurso junto ao SESMT-
PMP, uma única vez, mediante solicitação expressa, anexando obrigatoriamente ATESTADOS MÉDICOS emitidos em conformidade com a 
Resolução do Conselho Federal de Medicina n° 1.851/2008, que expressem claramente a MOTIVAÇÃO RECURSAL, bem como a 
apresentação da FUNDAMENTAÇÃO TÉCNICA, por duas manifestações médicas particulares que atestem além da saúde perfeita do 
candidato, a compatibilidade para o cargo, sem que se incorra em riscos de agravos para si e terceiros, e se for o caso, anexando cópia 
autenticada dos resultados de exames subsidiários que pretender acostar ao recurso. 
 
12.10. Por ocasião do recurso, o Coordenador do SESMT-PMP, considerando que é médico, decidirá sobre a divergência, pronunciando-se no 
prazo de até 5 (cinco) dias ao da data do recebimento do recurso. 
 
12.11. Dado o seu caráter eliminatório, o não comparecimento para realização do Exame Médico Admissional, ou reavaliações, conforme 
convocação específica nas datas e horários designados - por endereço eletrônico (e-mail) ou telegrama, implicará na sua eliminação do 
Concurso, sem possibilidade de requerer recurso para análise. 
 
12.12. A comunicação da aptidão para fins de autorização da posse será feita diretamente e verbalmente ao candidato, e entre SESMT-PMP e 
o DRH-PMP via internet, e somente poderá ser feita depois da emissão do respectivo ASO ADMISSIONAL, com a aposição da assinatura do 
Coordenador Geral do SESMT-PMP, dispensando a disponibilização dos respectivos ASO’s aos candidatos. 
12.12.1. Estes ASO’s ficarão arquivados no SESMT-PMP, sendo que a primeira via ficará em arquivo deste Serviço para fins de fiscalização, e 
a segunda via será compulsoriamente anexada ao Prontuário Médico Funcional do Servidor, que a qualquer tempo poderá obtê-lo. 
 
12.13. O candidato Portador de Deficiência aprovado no Concurso, quando convocado, antes do exame médico admissional deverá 
submeter–se a exame médico pericial para primeiramente se comprovar a presença da deficiência/incapacidade, cujo exame será realizado 
pela equipe médica do SEMPEM – Serviço Municipal de Perícias Médicas – com a finalidade de confirmar de modo definitivo, a existência da 
deficiência alegada e se esta se enquadra na previsão do artigo 4º e seus incisos do Decreto Federal nº 3.298/99 e suas alterações e 
alterações do Decreto Federal nº 5.296/04, Sumula do STJ 377/09, associadas aos demais critérios que constam nesse Edital, assim como se 
observará se há compatibilidade ou não da deficiência com as atribuições do Cargo/Área/Especialidade a ser ocupado, estando ainda 
resguardada a avaliação admissional para fins de compatibilidade física, mental e sensorial por exame médico admissional específico. 
 
12.14. O candidato deverá comprovar a condição de Deficiência por ocasião do exame médico pericial, que deverá obrigatoriamente coincidir 
com as que o candidato declarou e especificou quando da inscrição do concurso, mediante laudo médico, (original ou cópia autenticada), 
expedido no prazo máximo de 90 (noventa) dias anteriores da data do exame pericial, atestando a espécie e o grau ou nível de deficiência, 
com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a provável causa da 
deficiência, nos termos definidos nesse Edital. 
 
12.15. Os que não tiverem confirmada a condição pelo corpo de peritos designados, poderão no prazo de 3 (três) dias da data da 
comunicação da inaptidão, interpor recurso junto ao DRH-PMP, uma única vez, mediante solicitação expressa, anexando obrigatoriamente 
ATESTADOS MÉDICOS emitidos em conformidade com a Resolução do Conselho Federal de Medicina n° 1.851/2008, que expressem 
claramente a MOTIVAÇÃO RECURSAL, bem como a apresentação da FUNDAMENTAÇÃO TÉCNICA, por duas manifestações médicas 
particulares, na forma de Laudo Médico, que atestem além do estádio de saúde do candidato, obrigatoriamente sobre a compatibilidade para o 
cargo, sem que se incorra em riscos de agravos para si e terceiros, e se for o caso, anexando cópia autenticada dos resultados de exames 
subsidiários que pretender acostar ao recurso, ocasião em que ao Interlocutor do SEMPEM decidirá sobre a divergência, pronunciando-se no 
prazo de até 5 (cinco) dias ao da data do recebimento do recurso. Não havendo a confirmação da condição de portador de deficiência o 
candidato será eliminado. 
 
12.16. O candidato Portador de Deficiência que obtiver classificação de APTO no exame médico admissional não poderá, a qualquer tempo, 
arguir a deficiência/incapacidade apresentada para justificar a concessão de adaptação, trabalho restrito, readaptação, licença por motivo de 
saúde ou aposentadoria por invalidez, exceto se houver agravos constatados pela perícia médica oficial do município. 
 
12.17. Orientações sobre critérios e ponderações específicas para os médicos do SESMT-PMP por ocasião das avaliações admissionais: 
12.17.1. Serão observados pelos médicos examinadores e pelo Coordenador Geral do SESMT-PMP para a análise dos dados clínicos e/ou de 
exames subsidiários: 
12.17.1.2. A aplicação do raciocínio hipocrático com base na semiótica e propedêutica médica, sendo a percepção clínica soberana a qualquer 
outra, inclusive as de negatividade e/ou positividade de exames subsidiários. 
12.17.1.3. A classificação indicada como requisito para cada cargo no que se refere ao adequado desempenho da atividade do ponto de vista 
FÍSICO e MENTAL que poderá ser: 
a) NORMAL/TRIVIAL (Não requer ponderação específica); 
b) MAIOR/BOM (Requer ponderação específica havendo impedimentos devido a riscos genéricos relativos para o trabalhador e/ou para 
terceiros); 
c) CONSTANTE/ÓTIMO (Requer ponderação específica havendo impedimentos devido a riscos genéricos absolutos para o trabalhador e/ou 
para terceiros); 
d) EXTENUANTE/SUPERIOR (Requer teste de desempenho específico a ser realizado sob medições a análises específicas). 
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12.17.2. Notada pela avaliação clínica e/ou de exames subsidiários a indicação e/ou constatação da presença de quadro nosológico, uso de 
medicamentos e/ou de tratamentos médicos, fisioterápicos e outros, não informados pelo candidato, mesmo que crônico ou agudo, por 
ocasião da solicitação de respostas ao questionário ocupacional, oportunamente observadas pelo médico examinador e/ou pelo Coordenador 
do SESMT-PMP, serão consideradas omissões graves e tornam, compulsoriamente, o candidato INAPTO. 
12.17.3. A presença de determinadas doenças e/ou condições preexistentes, mesmo que estabilizadas, poderão a critério do médico 
examinador ser elementos indicativos de inadequação para o labor, e obrigatoriamente deverão ser informadas ao Coordenador do SESMT-
PMP a quem caberá a decisão final quanto à consideração de APTIDÃO e/ou INAPTIDÃO. 
12.17.4. A positividade dos exames subsidiários, mesmo que passíveis de tratamentos em curto período, por indicarem risco epidemiológico 
para o trabalhador e/ou terceiros, será considerado como fator absoluto para indicação da INAPTIDÃO para ponderação do médico 
examinador, que deverá informar ao Coordenador do SESMT-PMP a quem caberá a decisão final quanto à consideração de APTIDÃO e/ou 
INAPTIDÃO. 
12.17.5. A positividade dos exames subsidiários compatível com as informações relatadas no questionário ocupacional, acostadas de relatório 
médico indicando estabilidade do quadro clínico que não justifiquem intervenções previsíveis e necessárias, não implicando em risco para o 
trabalhador e para terceiros, poderão ser considerados, a critério do médico examinador, mediante confirmação do Coordenador do SESMT-
PMP, como APTOS. 
 
12.18. Os que não tiverem confirmada a condição poderão no prazo de 3 (três) dias da data da comunicação da inaptidão, interpor recurso 
junto ao DRH-PMP, uma única vez, mediante solicitação expressa, anexando obrigatoriamente ATESTADOS MÉDICOS emitidos em 
conformidade com a Resolução do Conselho Federal de Medicina n° 1.851/2008, que expressem claramente a MOTIVAÇÃO RECURSAL, 
bem como a apresentação da FUNDAMENTAÇÃO TÉCNICA, por duas manifestações médicas particulares que atestem além da saúde 
perfeita do candidato, a compatibilidade para o cargo, sem que se incorra em riscos de agravos para si e terceiros, e se for o caso, anexando 
cópia autenticada dos resultados de exames subsidiários que pretender acostar ao recurso, ocasião em que ao Interlocutor do SEMPEM 
decidirá sobre a divergência, pronunciando-se no prazo de até 5 (cinco) dias ao da data do recebimento do recurso. Não havendo a 
confirmação da condição de portador de deficiência o candidato será eliminado. Não havendo a confirmação da condição de portador de 
deficiência o candidato será eliminado. 
 
13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 
13.1. O candidato, ao inscrever-se, estará aceitando todas as disposições estabelecidas neste Edital e na legislação vigente, não podendo 
alegar desconhecimento de qualquer natureza. 
 
13.2. Qualquer regra prevista neste Edital poderá ser alterada antes da realização das provas, mediante a divulgação oficial do item 
atualizado. 
 
13.3. O candidato classificado obrigar-se-á a manter, durante o prazo de validade deste Concurso Público, o seu endereço atualizado para 
eventuais convocações, junto ao Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de PIRACICABA, não lhe cabendo qualquer 
reclamação caso não seja possível ao órgão competente convocá-lo por falta da citada atualização. 
13.3.1 É de inteira responsabilidade do candidato, após ter sido convocado e encaminhado para exames admissionais, acompanhar os prazos 
estabelecidos para contratação; podendo até entrar em contato com o Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura pelo telefone (19) 
3403-1005. 
 
13.4. Compete ao Prefeito do Município de PIRACICABA a homologação do resultado do Concurso Público. A homologação deverá ser 
publicada no órgão oficial de imprensa. 
 
13.5. O prazo de validade deste Concurso Público é de 1 (um) ano, a partir da data de sua homologação, e poderá ser prorrogado por uma 
vez e por igual período, a juízo da Prefeitura do Município de PIRACICABA. 
 
13.6. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão do Concurso Público, ad referendum do Prefeito do Município de PIRACICABA. 
 
13.7. A elaboração, aplicação e avaliação das provas objetivas, ficarão sob a responsabilidade técnica da empresa Publiconsult Assessoria e 
Consultoria Pública Ltda., devidamente contratada para tal fim, sendo de responsabilidade da Prefeitura do Município de PIRACICABA a 
realização das demais fases deste Concurso Público. 
 
13.8. O Edital deste Concurso Público estará disponível nos sites: www.piracicaba.sp.gov.br e www.publiconsult.com.br, sendo publicado no 
Diário Oficial do Município de PIRACICABA. 

 
PIRACICABA, 06 de MAIO de 2015 

Prefeitura Municipal de PIRACICABA 
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ANEXO I – ATRIBUIÇÕES FUNCIONAIS 

EMPREGO 
PÚBLICO 

ATRIBUIÇÕES FUNCIONAIS 

Administrador de 
Banco de Dados 

Em conformidade com a Lei 5.799/2006: Instalar/configurar/manter servidores de banco de dados, segundo padrões 
definidos pelo Centro de Informática; gerenciar o acesso aos servidores de Banco de Dados da Prefeitura, criando 
usuários e permissões; executar tarefas de segurança de dados, como planejamento/execução de backup de dados; 
efetuar tarefas de manutenção periódicas nos servidores de banco de dados da Prefeitura, procurando melhorar seu 
desempenho (tunning); criar banco de dados e seus objetos (tabelas, views, stored procedures, etc), conforme 
solicitação/diagramação dos Analistas Programadores; unificar as bases de dados dos sistemas da Prefeitura, 
auxiliando os analistas na reestruturação dos softwares existentes; executar outras tarefas correlatas determinadas 
pelo superior imediato. 

Engenheiro de 
Segurança do 
Trabalho 

Em conformidade com as Leis 7.312/2012 e 7.613/2012: Elaborar e executar projetos de normas e sistemas para 
programas de segurança do trabalho, desenvolvendo estudos e estabelecendo métodos e técnicas, para prevenir 
acidentes de trabalho e doenças profissionais; avaliar, dentro do ambiente de trabalho, os riscos profissionais 
existentes, provenientes dos agente físicos, químicos, biológicos e ergonômicos, o risco de acidentes, a organização e 
o processo de trabalho, na administração pública e privada acompanhar, junto com equipe multiprofissional, a 
ocorrência de doenças e acidentes relacionados ao trabalho, emitindo relatórios e laudo; verificar a aplicação das 
normas vigentes do Ministério do Trabalho, da ABNT ou, na ausência de normas nacionais, as normas internacionais 
reconhecidas, aplicando medidas administrativas legais cabíveis; participar de atividades de promoção de saúde do 
trabalhador, que compreendem a realização de palestras, cursos e seminários sobre o tema; participar em equipes 
multidisciplinares de atividades de pesquisa na área de saúde dos trabalhadores; acompanhar, junto com profissionais 
da área de Medicina do Trabalho, a ocorrência de doenças profissionais na administração pública; acompanhar e 
avaliar junto com profissionais multiprofissionais do SESMT das empresas, a readaptação de profissionais reabilitados 
no ambiente de trabalho; notificar e orientar tecnicamente os serviços da engenharia de segurança do trabalho das 
empresas para adequação do ambiente de trabalho; registrar em documento específico todos os acidentes do trabalho 
atendidos pelo SUS; supervisionar, coordenar e orientar tecnicamente os serviços da Engenharia de Segurança do 
Trabalho; gerenciar e supervisionar as ações dos Técnicos de Segurança; analisar e investigar causas de acidentes de 
trabalho graves e fatais na cidade de Piracicaba e município sentinela emitindo relatórios e propondo medidas 
corretivas e preventivas; zelar pelo cumprimento das normas regulamentadoras emanadas pelo Ministério do Trabalho, 
em todas as unidades da Prefeitura; analisar e investigar causas de acidentes de trabalho; orientar a utilização de 
EPI’s -Equipamentos de Proteção Individual; elaborar memorial de segurança e programas de prevenção de acidentes; 
manter o intercâmbio com entidades ligadas à Segurança do Trabalho; executar outras tarefas correlatas determinadas 
pelo superior imediato. 

Médico do Trabalho 

Em conformidade com a Lei 5.230/2002: Prestar assistência integral à saúde do indivíduo, utilizando toda a sua 
capacidade técnica profissional e dos meios propedêuticos, de apoios diagnósticos, cirúrgicos e terapêuticos existentes 
e reconhecidos pela comunidade médica científica no modelo mundial, bem como, desenvolver ações no âmbito da 
saúde coletiva, direto ou indiretamente na busca da promoção da saúde, prevenção das doenças, para conseguir 
melhor qualidade de vida à população; prestar assistência integral aos indivíduos sob sua responsabilidade; examinar 
o servidor, auscultando-o, executando palpações e percutes, por meio de estetoscópio e de outros específicos para 
verificar a presença de anomalias e distúrbios, a fim de avaliar-lhe as condições de saúde e estabelecer o diagnóstico; 
executar exames periódicos de todos os servidores; ou em especial daqueles expostos a maior risco de acidentes de 
trabalho ou de doenças profissionais, fazendo o exame clínico e/ou interpretando os resultados de exames 
complementares, para controlar as condições de saúde dos mesmos e assegurar a continuidade operacional do órgão 
público; executar exames médicos especiais nos servidores do sexo feminino, menores, idosos ou portadores de sub-
normalidades, fazendo anamnese, exame clínico e/ou interpretando os resultados dos exames complementares, para 
detectar prováveis danos à saúde em decorrência do trabalho que executam e instruir a Administração Municipal para 
a readaptação em outra função, fazer tratamentos de urgência em casos de acidentes de trabalho ou alterações 
agudas de saúde, orientando e/ou executando a terapêutica adequada, para prevenir consequências mais graves ao 
servidor público; avaliar, juntamente com outros profissionais, condições de segurança, visitando periodicamente os 
locais de trabalho, para sugerir à direção dos órgãos públicos medidas destinadas a remover ou atenuar os riscos 
existentes; participar, juntamente com outros profissionais, da elaboração e execução de programas de proteção à 
saúde dos trabalhadores, analisando em conjunto os riscos, as condições de trabalho, os fatores de insalubridade, de 
fadiga e outros, para obter a redução de absenteísmo e a renovação da mão-de-obra; participar do planejamento e 
execução dos programas de treinamento das equipes de atendimento de emergência, avaliando as necessidades e 
ministrando aulas, para capacitar o pessoal incumbido de prestar primeiros socorros em casos de acidentes graves e 
catástrofes; participar de inquéritos sanitários, levantamento de doenças profissionais, lesões traumáticas e estudos 
epidemiológicos, elaborando e/ou preenchendo formulários próprios e estudando dados estatísticos, para estabelecer 
medidas destinadas a reduzir a morbidade e mortalidade decorrente de acidentes de trabalho, doenças profissionais e 
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doenças de natureza não ocupacional; participar dos programas de vacinação, orientando a seleção das pessoas que 
trabalharão e o tipo de vacina a ser aplicada para prevenir moléstias transmissíveis; participar de estudos das 
atividades realizadas pela Administração Pública, analisando as exigências psicossomáticas de cada atividade, para 
elaboração das análises profissiográficas; proceder aos exames médicos destinados à admissão do candidato 
habilitado ao serviço público municipal, para possibilitar a avaliação para declara-lo apto para o ingresso; elaborar, 
quando solicitado, laudos periciais sobre acidente de trabalho, condições de insalubridade e penosidade e doenças 
profissionais, fornecendo subsídios para tomadas de decisões em questões específicas relacionadas às normas de 
segurança, higiene e medicina do trabalho; efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e 
realizar outras formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da medicina; executar 
outras atividades correlatas determinadas pelo superior imediato. 

Técnico de 
Segurança do 
Trabalho 

Em conformidade com a Lei 7.312/2012: Desenvolver as atividades relacionadas à segurança e higiene do trabalho, 
utilizando métodos e técnicas científicas, observando dispositivos legais e institucionais que objetivem a eliminação, 
controle ou redução permanente de acidentes e a melhoria das condições do ambiente de trabalho; estabelecer 
normas e dispositivos de segurança, sugerindo modificações nos equipamentos e instalações, verificando sua 
observância a fim de prevenir acidentes; inspecionar postos de combate a incêndio, examinando mangueiras, 
hidrantes, extintores e outros equipamentos de proteção, a fim de certificar-se de suas perfeitas condições de 
funcionamento e sugerir medidas corretivas e preventivas; elaborar relatórios com base nas inspeções, comunicando 
os resultados das mesmas, propondo aquisição, reparação e remanejamento de equipamentos, visando a observância 
dos padrões estabelecidos pelas normas técnicas de segurança do trabalho; desenvolver programas de prevenção de 
saúde ocupacional junto aos funcionários, instruindo-os quanto às normas de segurança, combate a incêndios e 
demais medidas prevencionistas de acidentes, por meio de palestras, a fim de que possam agir adequadamente em 
casos de emergência; providenciar a publicação de matérias sobre segurança no trabalho, preparando instruções e 
confeccionando cartazes e avisos sobre prevenção de acidentes, para garantir a integridade das pessoas; realizar 
reuniões, palestras, cursos e seminários sobre segurança do trabalho, fornecendo informações sobre o assunto para 
os funcionários, apresentando sugestões a fim de aperfeiçoar o sistema existente; elaborar relatórios de investigação 
de acidentes de trabalho, visando evitar a repetição dos mesmos; orientar e fiscalizar as atividades das empresas 
contratadas quanto aos procedimentos de segurança e ao cumprimento das normas de segurança; participar de 
seminários, cursos e treinamentos, visando ao intercâmbio e ao aperfeiçoamento profissional; assessorar os trabalhos 
das CIPAs; executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
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ANEXO II – FORMULÁRIO DE REQUERIMENTO DE PROVA ESPECIAL  

À Comissão Organizadora do Concurso Público Nº 4/2015 da Prefeitura do Município de PIRACICABA 

Nome: 
 

 

Documento de identidade: 
 

 

Emprego público: 
 

 

Endereço completo com CEP, 
fone e e-mail: 

 

 

 

Especificação da Deficiência: 

 

 

 

Requerimento de Prova 
Especial (marcar com "X" e/ou 
especificar, se necessário): 

� Acesso para cadeirante 

 

� Prova em Braille 

 

� Prova com fonte aumentada - Arial 24 

 

� Ledor 

 

� Outro - Especificar: 

Local e Data: 
 

 

 

Assinatura: 

 

 

 

 

 

ATENÇÃO: A solicitação de Prova Especial só será atendida quando acompanhada do respectivo Laudo Médico de deficiência, 
atestando a espécie, o grau e o nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de 
Doença – CID, encaminhada via SEDEX até o último dia de inscrição, conforme item 4.2 do Edital de Abertura de Inscrições. 
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ANEXO III – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

 
 ADMINISTRADOR DE BANCO DE DADOS: 

Língua Portuguesa e Interpretação de Textos: Leitura e interpretação de textos literários e não literários. Novo Acordo Ortográfico da 
Língua Portuguesa. Noções de fonética, morfologia, semântica e sintaxe. Encontro Consonantal. Dígrafo. Divisão silábica. Sílaba tônica. 
Ortografia. Regras de Pontuação. Ditongos. Hiatos. Classes dos vocábulos. Substantivo. Adjetivo. Artigo. Pronome. Numeral. Verbo. Tempos, 
modos e conjugações verbais. Advérbio. Preposição. Termos essenciais da oração. Sujeito. Objeto Direto e indireto. Predicado. Predicativo. 
Verbo de ligação. Aposto. Vocativo. Orações dependentes e independentes. Classificação das Orações. Interjeição. Regras de Acentuação. 
Crase. Sinônimos e antônimos. Sentido próprio e figurado das palavras. Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. 
Colocação pronominal. Bibliografia referencial: Novíssima Gramática da Língua Portuguesa (Domingos Paschoal Cegalla – Companhia 
Editora Nacional, 48ª edição, 2009). Dicionário Houaiss de Sinônimos e Antônimos (PubliFolha, 3ª ed. - 2011). Dicionário Online Michaelis 
(http://michaelis.uol.com.br) 
Conhecimentos Específicos: Criação, configuração e manutenção de banco de dados Microsoft SQL Server 7 e 2005.  Manutenção de 
banco de dados. Criação de tabelas, views, triggers, stored procedures, backup, restore, otimização de índices. Criação de usuários e regras 
de acesso. Banco de dados Interbase/Firebird, MySQL e ADABAS. Base de dados Microsoft Access e arquivos Dbase/Clipper (DBF). 
Arquitetura e acesso a banco de dados. Projeto lógico e físico de banco dados. Análise de desempenho e "tunning" de banco de dados. 
Gestão de segurança em banco de dados. Modelagem de dados relacional e orientada a objetos. Monitoramento de banco dados. Banco de 
dados distribuídos. Datawarehouse e datamining. Normalização. Transformação do modelo conceitual. Desenvolvimento de integrações: 
tecnologia Middleware. Gerência de transações. Gerência de bloqueios. Gerência de desempenho. Gestão de capacidade. Exportação e 
importação de bases de dados. Noções de Informática: Conceitos Básicos: Hardware, Software, Periféricos, Sistema Operacional, 
Navegadores, Aplicativos. Correio Eletrônico: uso de correio eletrônico, preparo e envio de mensagens, anexação de arquivos. Internet: 
Navegação Internet, conceitos de URL, links, sites, busca e impressão de páginas. Segurança na Internet. Microsoft Windows: conceito de 
pastas, diretórios, arquivos e atalhos, área de trabalho, área de transferência, manipulação de arquivos e pastas, uso dos menus, programas e 
aplicativos, interação com o conjunto de aplicativos; Microsoft Office. Microsoft Word: estrutura básica dos documentos, edição e formatação 
de textos, cabeçalhos, parágrafos, fontes, colunas, marcadores simbólicos e numéricos, tabelas, impressão, controle de quebras e numeração 
de páginas, legendas, índices, inserção de objetos, campos predefinidos, caixas de texto. Microsoft Excel: estrutura básica das planilhas, 
conceitos de células, linhas, colunas, pastas e gráficos, elaboração de tabelas e gráficos, uso de fórmulas, funções e macros, impressão, 
inserção de objetos, campos predefinidos, controle de quebras e numeração de páginas, obtenção de dados externos, classificação de dados. 
Microsoft Outlook: adicionar conta de e-mail, criar nova mensagem de e-mail, encaminhar e responder e-mails, adicionar, abrir ou salvar 
anexos, adicionar assinatura de e-mail à mensagem, imprimir uma mensagem de e-mail. Bibliografia referencial e sites para estudo do 
conteúdo: Biblioteca do Microsoft SQL Server (acessível em http://msdn.microsoft.com/pt-br/library/bb545450.aspx). Guias do SQL Server 
(acessível em http://msdn.microsoft.com/pt-br/library/hh994726(v=sql.10).aspx). Cartilha de segurança na Internet - Comitê Gestor da Internet 
no Brasil (http://cartilha.cert.br); Noções Básicas de Informática – Marcos Antunes Moleiro – Universidade do Paraná, 2011 
(http://www.drh.uem.br/tde/Nocoes_Basicas_de_Informatica-TDE-Ver04.2011.pdf). Outlook 2010 - Guia de Migração 
(http://officeimgtip.vo.msecnd.net/pt-br/files/949/375/AF102017393.pdf). Tarefas básicas no Outlook 2010 (http://office.microsoft.com/pt-
br/outlook-help/tarefas-basicas-no-outlook-2010-HA101829999.aspx). Word 2010 – Guia de Migração (http://officeimgtip.vo.msecnd.net/pt-
br/files/932/246/AF101909394.pdf). Tarefas básicas no Word 2010 (http://office.microsoft.com/pt-br/word-help/tarefas-basicas-no-word-2010-
HA101830016.aspx). Atalhos de teclados do Word 2010 (http://office.microsoft.com/pt-br/support/atalhos-de-teclado-do-microsoft-word-
HP010370109.aspx). Excel 2010 - Guia de Migração (http://officeimgtip.vo.msecnd.net/pt-br/files/918/662/AF101882555.pdf). Tarefas básicas 
no Excel 2010 (http://office.microsoft.com/pt-br/excel-help/tarefas-basicas-no-excel-2010-HA101829993.aspx).  Atalhos de teclado no Excel 
2010 (http://office.microsoft.com/pt-br/support/atalhos-de-teclado-no-excel-2010-HP010342494.aspx).  
 
 ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO: 

Língua Portuguesa e Interpretação de Textos: Leitura e interpretação de textos literários e não literários. Novo Acordo Ortográfico da 
Língua Portuguesa. Noções de fonética, morfologia, semântica e sintaxe. Encontro Consonantal. Dígrafo. Divisão silábica. Sílaba tônica. 
Ortografia. Regras de Pontuação. Ditongos. Hiatos. Classes dos vocábulos. Substantivo. Adjetivo. Artigo. Pronome. Numeral. Verbo. Tempos, 
modos e conjugações verbais. Advérbio. Preposição. Termos essenciais da oração. Sujeito. Objeto Direto e indireto. Predicado. Predicativo. 
Verbo de ligação. Aposto. Vocativo. Orações dependentes e independentes. Classificação das Orações. Interjeição. Regras de Acentuação. 
Crase. Sinônimos e antônimos. Sentido próprio e figurado das palavras. Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. 
Colocação pronominal. Bibliografia referencial: Novíssima Gramática da Língua Portuguesa (Domingos Paschoal Cegalla – Companhia 
Editora Nacional, 48ª edição, 2009). Dicionário Houaiss de Sinônimos e Antônimos (PubliFolha, 3ª ed. - 2011). Dicionário Online Michaelis 
(http://michaelis.uol.com.br) 
Matemática e Raciocínio Lógico-Quantitativo: Números inteiros: operações e propriedades. Números racionais, representação fracionária e 
decimal: operações e propriedades. Razão e proporção. Porcentagem. Regra de três simples. Equação do 1.º grau. Sistema métrico: medidas 
de tempo, comprimento, superfície e capacidade. Relação entre grandezas: tabelas e gráficos. Raciocínio lógico. Reconhecimento de 
sequências e padrões Compreensão de estruturas lógicas. Dedução. Conclusão. Princípios de contagem e probabilidade. Verificação da 
verdade dos Argumentos. Bibliografia referencial: Matemática Completa (José Ruy Giovanni e outros – FTD Editora, 1ª edição, 2001). 
Matemática - Volume Único - Ensino Médio (Gelson Iezzi e outros – Atual Editora, 5ª edição, 2013). Lógica de Argumentação (Gyorgy Laszlo 
Gyuricsa - Yalis Editora, 4ª edição, 2010). 
Conhecimentos Específicos: Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego: NR 01 - Disposições Gerais; NR 02 - 
Inspeção Prévia; NR 03 - Embargo ou Interdição; NR 04 - Serviços Especializados em Engenheiro de Segurança e em Medicina do Trabalho; 
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NR 05 - Comissão Interna de Prevenção de Acidentes; NR 06 - Equipamentos de Proteção Individual – EPI; NR 08 – Edificações; NR 09 - 
Programas de Prevenção de Riscos Ambientais; NR 10 - Segurança em Instalações e Serviços em Eletricidade; NR 11 - Transporte, 
Movimentação, Armazenagem e Manuseio de Materiais; NR 12 - Máquinas e Equipamentos; NR 15 - Atividades e Operações Insalubres; NR 
16 - Atividades e Operações Perigosas; NR 17 – Ergonomia; NR 21 - Trabalho a Céu Aberto; NR 23 - Proteção Contra Incêndios; NR 24 - 
Condições Sanitárias e de Conforto nos Locais de Trabalho; NR 26 - Sinalização de Segurança; NR 28 - Fiscalização e Penalidades. Noções 
de Informática: Conceitos Básicos: Hardware, Software, Periféricos, Sistema Operacional, Navegadores, Aplicativos. Correio Eletrônico: uso 
de correio eletrônico, preparo e envio de mensagens, anexação de arquivos. Internet: Navegação Internet, conceitos de URL, links, sites, 
busca e impressão de páginas. Segurança na Internet. Microsoft Windows: conceito de pastas, diretórios, arquivos e atalhos, área de trabalho, 
área de transferência, manipulação de arquivos e pastas, uso dos menus, programas e aplicativos, interação com o conjunto de aplicativos; 
Microsoft Office. Microsoft Word: estrutura básica dos documentos, edição e formatação de textos, cabeçalhos, parágrafos, fontes, colunas, 
marcadores simbólicos e numéricos, tabelas, impressão, controle de quebras e numeração de páginas, legendas, índices, inserção de objetos, 
campos predefinidos, caixas de texto. Microsoft Excel: estrutura básica das planilhas, conceitos de células, linhas, colunas, pastas e gráficos, 
elaboração de tabelas e gráficos, uso de fórmulas, funções e macros, impressão, inserção de objetos, campos predefinidos, controle de 
quebras e numeração de páginas, obtenção de dados externos, classificação de dados. Microsoft Outlook: adicionar conta de e-mail, criar 
nova mensagem de e-mail, encaminhar e responder e-mails, adicionar, abrir ou salvar anexos, adicionar assinatura de e-mail à mensagem, 
imprimir uma mensagem de e-mail. Bibliografia referencial e sites para estudo do conteúdo: Normas regulamentadoras do MTE 
(acessíveis em http://portal.mte.gov.br/legislacao/normas-regulamentadoras-1.htm). Cartilha de segurança na Internet - Comitê Gestor da 
Internet no Brasil (http://cartilha.cert.br); Noções Básicas de Informática – Marcos Antunes Moleiro – Universidade do Paraná, 2011 
(http://www.drh.uem.br/tde/Nocoes_Basicas_de_Informatica-TDE-Ver04.2011.pdf). Outlook 2010 - Guia de Migração 
(http://officeimgtip.vo.msecnd.net/pt-br/files/949/375/AF102017393.pdf). Tarefas básicas no Outlook 2010 (http://office.microsoft.com/pt-
br/outlook-help/tarefas-basicas-no-outlook-2010-HA101829999.aspx). Word 2010 – Guia de Migração (http://officeimgtip.vo.msecnd.net/pt-
br/files/932/246/AF101909394.pdf). Tarefas básicas no Word 2010 (http://office.microsoft.com/pt-br/word-help/tarefas-basicas-no-word-2010-
HA101830016.aspx). Atalhos de teclados do Word 2010 (http://office.microsoft.com/pt-br/support/atalhos-de-teclado-do-microsoft-word-
HP010370109.aspx). Excel 2010 - Guia de Migração (http://officeimgtip.vo.msecnd.net/pt-br/files/918/662/AF101882555.pdf). Tarefas básicas 
no Excel 2010 (http://office.microsoft.com/pt-br/excel-help/tarefas-basicas-no-excel-2010-HA101829993.aspx).  Atalhos de teclado no Excel 
2010 (http://office.microsoft.com/pt-br/support/atalhos-de-teclado-no-excel-2010-HP010342494.aspx).  
  

 MÉDICO DO TRABALHO: 
Língua Portuguesa e Interpretação de Textos: Leitura e interpretação de textos literários e não literários. Novo Acordo Ortográfico da 
Língua Portuguesa. Noções de fonética, morfologia, semântica e sintaxe. Encontro Consonantal. Dígrafo. Divisão silábica. Sílaba tônica. 
Ortografia. Regras de Pontuação. Ditongos. Hiatos. Classes dos vocábulos. Substantivo. Adjetivo. Artigo. Pronome. Numeral. Verbo. Tempos, 
modos e conjugações verbais. Advérbio. Preposição. Termos essenciais da oração. Sujeito. Objeto Direto e indireto. Predicado. Predicativo. 
Verbo de ligação. Aposto. Vocativo. Orações dependentes e independentes. Classificação das Orações. Interjeição. Regras de Acentuação. 
Crase. Sinônimos e antônimos. Sentido próprio e figurado das palavras. Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. 
Colocação pronominal. Bibliografia referencial: Novíssima Gramática da Língua Portuguesa (Domingos Paschoal Cegalla – Companhia 
Editora Nacional, 48ª edição, 2009). Dicionário Houaiss de Sinônimos e Antônimos (PubliFolha, 3ª ed. - 2011). Dicionário Online Michaelis 
(http://michaelis.uol.com.br) 
Conhecimentos Gerais e Atualidades: Questões relacionadas à Política, Economia, Sociedade, Saúde e Nutrição, Ciências e Tecnologia, 
Meio Ambiente, Educação, Cultura, Esporte, Religião, História (Brasil e Mundo), Geografia (Brasil e Mundo) e eventos contemporâneos 
divulgados na mídia local, nacional e internacional. Bibliografia referencial e sites para estudo do conteúdo: Almanaque Abril 2015 
(Editora Abril, 2015). Revistas de atualidades (Veja, Isto é, Época, etc.); www.folhaonline.com.br, www.estadao.com.br, 
www.uol.com.br/noticias, outros sites de notícias e atualidades. 
Políticas de Saúde Pública: Código de Processo Ético-Profissional (acessível em http://www.portalmedico.org.br/novocodigo/legislacao.asp).  
Constituição Federal, artigos 196 a 200 – disponível em   http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm. Lei Federal nº 
8.080/90 - Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços 
correspondentes (acessível em http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8080.htm). Lei Federal nº 8.142/90 - Dispõe sobre a participação da 
comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros na área da 
saúde (acessível em http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8142.htm). Portaria MS nº 104/2011 - Doenças de notificação compulsória 
(acessível em http://www.renastonline.org/node/68). Biossegurança – NR 32 - Segurança e saúde no trabalho em serviços de saúde 
(acessível em http://portal.mte.gov.br/data/files/8A7C816A350AC8820135161931EE29A3/NR-32%20(atualizada%202011).pdf). 
Conhecimentos Específicos: Aspectos epidemiólogicos nas empresas. Doenças profissionais. Identificação. Medidas preventivas e 
tratamentos. Conhecimentos específicos em LER. Noções de saúde mental do trabalhador. Conceituação de saúde ocupacional. Legislação e 
organização dos serviços de segurança, higiene e Medicina do Trabalho, inclusive programas sobre AIDS e outras D.S.T. Noções de 
epidemiologia. História natural das doenças profissionais devidas a agentes químicos, físicos e biológicos. Noções de estatísticas; higiene e 
saneamento do meio ambiente (reconhecimento, avaliação de controle de riscos ambientais); fisiologia do trabalho. Agentes mecânicos de 
doenças profissionais. Acidentes do trabalho. Cadastro de Acidentes. Noções de toxicologia (alcoolismo, tabagismo e outras drogas nas 
empresas). Limites de tolerância. Doenças causadas por ruídos: trauma acústico. Controle médico dos trabalhadores menores, do sexo 
feminino, idosos e expostos a agentes físicos e químicos. Controle do uso de drogas causadoras de dependência entre os trabalhadores. 
Readaptação e reabilitação profissional. Exames pré-admissionais. Exames médicos periódicos: Sinais vitais; Pressão arterial; Pulso; 
Respiração; Temperatura; Medidas antropométricas; Peso e altura. Relação da cintura/quadril – RCQ; Pregas cutâneas; Dinamometrias; 
Resistência a pesos; Teste de acuidade visual; Teste de função pulmonar – Espirometria; Teste de acuidade auditiva – Audiometria; Exames 
toxicológicos; Controle dos Trabalhadores em Área de Boas Práticas de Fabricação – BPF. Controle do Absenteísmo. Controle dos atestados 



 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA 
CONCURSO PÚBLICO Nº 4/2015 - EDITAL de ABERTURA de INSCRIÇÕES 

 

Prefeitura do Município de PIRACICABA – Concurso Público nº 4/2015 
                                                                                                    

 

médicos. Presenteísmo. Elaboração de Programas de Promoção a Saúde dos Trabalhadores. Imunizações de interesse ocupacional. Ética 
Profissional. Bibliografia referencial e sites para estudo do conteúdo: 1) Normas regulamentadores do MTE (acessíveis em 
http://portal.mte.gov.br/legislacao/normas-regulamentadoras-1.htm). 2) LER, DORT, Dor relacionada ao trabalho – Ministério da Saúde, 2006 
(acessível em http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/protocolo_ler_dort.pdf).  3) Lesões por esforços repetitivos: Guia para profissionais 
de saúde – Cerest SUS, 2009 (acessível em http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/livro_ler_guia_profissional_1.pdf). 4) Vigilância do 
câncer relacionados ao trabalho – INCA/MS, 2006 (acessível em http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/ex_ocup_ambient2006.pdf). 5) 
Enfermagem do Trabalho – Programas, Procedimentos e Técnicas (Marcia Vilma G. Moraes. Ed. Iátrica). 
 

 TÉCNICO DE SEGURANÇA DO TRABALHO: 
Língua Portuguesa e Interpretação de Textos: Leitura e interpretação de textos literários e não literários. Novo Acordo Ortográfico da 
Língua Portuguesa. Noções de fonética, morfologia, semântica e sintaxe. Encontro Consonantal. Dígrafo. Divisão silábica. Sílaba tônica. 
Ortografia. Regras de Pontuação. Ditongos. Hiatos. Classes dos vocábulos. Substantivo. Adjetivo. Artigo. Pronome. Numeral. Verbo. Tempos, 
modos e conjugações verbais. Advérbio. Preposição. Termos essenciais da oração. Sujeito. Objeto Direto e indireto. Predicado. Predicativo. 
Verbo de ligação. Aposto. Vocativo. Orações dependentes e independentes. Classificação das Orações. Interjeição. Regras de Acentuação. 
Crase. Sinônimos e antônimos. Sentido próprio e figurado das palavras. Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. 
Colocação pronominal. Bibliografia referencial: Novíssima Gramática da Língua Portuguesa (Domingos Paschoal Cegalla – Companhia 
Editora Nacional, 48ª edição, 2009). Dicionário Houaiss de Sinônimos e Antônimos (PubliFolha, 3ª ed. - 2011). Dicionário Online Michaelis 
(http://michaelis.uol.com.br) 
Matemática e Raciocínio Lógico-Quantitativo: Números inteiros: operações e propriedades. Números racionais, representação fracionária e 
decimal: operações e propriedades. Razão e proporção. Porcentagem. Regra de três simples. Equação do 1.º grau. Sistema métrico: medidas 
de tempo, comprimento, superfície e capacidade. Relação entre grandezas: tabelas e gráficos. Raciocínio lógico. Reconhecimento de 
sequências e padrões Compreensão de estruturas lógicas. Dedução. Conclusão. Princípios de contagem e probabilidade. Verificação da 
verdade dos Argumentos. Bibliografia referencial: Matemática Completa (José Ruy Giovanni e outros – FTD Editora, 1ª edição, 2001). 
Matemática - Volume Único - Ensino Médio (Gelson Iezzi e outros – Atual Editora, 5ª edição, 2013). Lógica de Argumentação (Gyorgy Laszlo 
Gyuricsa - Yalis Editora, 4ª edição, 2010). 
Conhecimentos Gerais e Atualidades: Questões relacionadas à Política, Economia, Sociedade, Saúde e Nutrição, Ciências e Tecnologia, 
Meio Ambiente, Educação, Cultura, Esporte, Religião, História (Brasil e Mundo), Geografia (Brasil e Mundo) e eventos contemporâneos 
divulgados na mídia local, nacional e internacional. Bibliografia referencial e sites para estudo do conteúdo: Almanaque Abril 2015 
(Editora Abril, 2015). Revistas de atualidades (Veja, Isto é, Época, etc.); www.folhaonline.com.br, www.estadao.com.br, 
www.uol.com.br/noticias, outros sites de notícias e atualidades. 
Conhecimentos Específicos: Ergonometria (ergonomia). Prevenção e controle de acidentes. Administração e legislação aplicadas. Segurança 
do trabalho. Higiene e Medicina do Trabalho. Tecnologia e prevenção de combate a incêndio e sinistros. Brigadas de incêndio e planos de 
abandono. Normas do Ministério do Trabalho e Emprego. PPRA/mapas de risco. EPIs/EPCs. Vistorias e inspeções de segurança e de 
investigação de acidentes. Estatísticas de acidentes. CIPA/SIPAT. Bibliografia referencial: Normas Regulamentadoras do MTE (acessíveis em 
http://portal.mte.gov.br/legislacao/normas-regulamentadoras-1.htm). Noções de Informática: Conceitos Básicos: Hardware, Software, 
Periféricos, Sistema Operacional, Navegadores, Aplicativos. Correio Eletrônico: uso de correio eletrônico, preparo e envio de mensagens, 
anexação de arquivos. Internet: Navegação Internet, conceitos de URL, links, sites, busca e impressão de páginas. Segurança na Internet. 
Microsoft Windows: conceito de pastas, diretórios, arquivos e atalhos, área de trabalho, área de transferência, manipulação de arquivos e 
pastas, uso dos menus, programas e aplicativos, interação com o conjunto de aplicativos; Microsoft Office. Microsoft Word: estrutura básica 
dos documentos, edição e formatação de textos, cabeçalhos, parágrafos, fontes, colunas, marcadores simbólicos e numéricos, tabelas, 
impressão, controle de quebras e numeração de páginas, legendas, índices, inserção de objetos, campos predefinidos, caixas de texto. 
Microsoft Excel: estrutura básica das planilhas, conceitos de células, linhas, colunas, pastas e gráficos, elaboração de tabelas e gráficos, uso 
de fórmulas, funções e macros, impressão, inserção de objetos, campos predefinidos, controle de quebras e numeração de páginas, obtenção 
de dados externos, classificação de dados. Microsoft Outlook: adicionar conta de e-mail, criar nova mensagem de e-mail, encaminhar e 
responder e-mails, adicionar, abrir ou salvar anexos, adicionar assinatura de e-mail à mensagem, imprimir uma mensagem de e-mail. 
Bibliografia referencial e sites para estudo do conteúdo: Cartilha de segurança na Internet - Comitê Gestor da Internet no Brasil 
(http://cartilha.cert.br); Noções Básicas de Informática – Marcos Antunes Moleiro – Universidade do Paraná, 2011 
(http://www.drh.uem.br/tde/Nocoes_Basicas_de_Informatica-TDE-Ver04.2011.pdf). Outlook 2010 - Guia de Migração 
(http://officeimgtip.vo.msecnd.net/pt-br/files/949/375/AF102017393.pdf). Tarefas básicas no Outlook 2010 (http://office.microsoft.com/pt-
br/outlook-help/tarefas-basicas-no-outlook-2010-HA101829999.aspx). Word 2010 – Guia de Migração (http://officeimgtip.vo.msecnd.net/pt-
br/files/932/246/AF101909394.pdf). Tarefas básicas no Word 2010 (http://office.microsoft.com/pt-br/word-help/tarefas-basicas-no-word-2010-
HA101830016.aspx). Atalhos de teclados do Word 2010 (http://office.microsoft.com/pt-br/support/atalhos-de-teclado-do-microsoft-word-
HP010370109.aspx). Excel 2010 - Guia de Migração (http://officeimgtip.vo.msecnd.net/pt-br/files/918/662/AF101882555.pdf). Tarefas básicas 
no Excel 2010 (http://office.microsoft.com/pt-br/excel-help/tarefas-basicas-no-excel-2010-HA101829993.aspx).  Atalhos de teclado no Excel 
2010 (http://office.microsoft.com/pt-br/support/atalhos-de-teclado-no-excel-2010-HP010342494.aspx).  
 


